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Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2018 
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

1. Contexto operacional: A AstraZeneca do Brasil (doravante denominada 
AstraZeneca ou “Empresa”) é constituída na forma de sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, domiciliada no Brasil. O endereço registrado 
da sede da Empresa é Rodovia Raposo Tavares, Km 26,9, Cotia, São Paulo.
A Empresa tem por objetivo o comércio, importação, exportação e distribuição 
em geral de produtos e insumos farmacêuticos, produtos medicinais biológi-
cos e sorológicos, vacinas manufaturadas ou não, produtos para diagnóstico 
e proteção para saúde humana, cosméticos e produtos de higiene e de tou-
cador, aparelhos para indústria química e farmacêutica, bem como produtos e 
acessórios hospitalares, inclusive a título de comissões, consignações e repre-
sentações por conta própria ou de terceiros; a prestação de serviços de prepa-
ração, publicação e distribuição por conta própria ou de terceiros, de revistas, 
catálogos, periódicos, livros e meios físicos de divulgação em multimídia, para 
a divulgação de informações técnicas e científi cas profi ssionais e culturais re-
lacionadas à medicina e à farmacologia; e a promoção, estímulo, assistência 
e realização de estudos e pesquisas de qualquer natureza, relacionados ou 
não com as atividades sociais, objetivando a descoberta, o aperfeiçoamento e 
o desenvolvimento de produtos, processos e aplicações. Durante o exercício 
de 2018, a AstraZeneca (globalmente) se desfez (ou continuou a transição) 
de alguns produtos, passando a atuar, até a transferência defi nitiva dos es-
toques, como agente nas vendas dos referidos medicamentos, com valores 
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International, afi liada da Johnson & Johnson (J&J) adquiriu em 6 de outubro 
de 2016 os direitos de comercialização do produto Budecort Aqua fora dos 
Estados Unidos. Como resultado dessa negociação, nos termos do negócio 
fechado, a partir de 2 de dezembro de 2016 todas as vendas desse produto, 
mesmo que tendo sido feitas pela AstraZeneca, já são de direito da J&J e, por 
isso, a Empresa passou a reconhecer a margem líquida obtida nas vendas 
de tal produto no Brasil, pós acordo, desde 2 de dezembro de 2016, na linha 
de “outros ganhos (perdas) líquidos” das demonstrações fi nanceiras, até que 
os estoques sejam defi nitivamente transferidos para a J&J. Os estoques exis-
tentes foram transferidos em 2017, mas, o acordo prevê que a AstraZeneca 
continue a importar e suprir a Cilag no mercado nacional até dezembro de 
2019. Desta forma, a receita líquida de impostos do Budecort no país em 2018 
foi de R$ 280 (R$ 10.092 em 2017), enquanto seus custos no mesmo período 
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da AstraZeneca a partir de 30 de junho de 2017. O acordo ocorreu no exterior 
e o refl exo no Brasil se deu pela aquisição dos estoques relativos ao produto 
em setembro de 2018, mas, o acordo prevê que a AstraZeneca ainda continue 
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decorrente das vendas de Zomig no país em 2018 foi de R$ 3.057 (R$ 1.474 
em 2017), enquanto seus custos no mesmo período foram no montante de 
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em acordo para negociar os direitos de comercialização e licença dos produ-
tos Seroquel e Seroquel XR em UK, China e outros mercados internacionais 
que incluem o Brasil, com a Luye Pharma. Como resultado dessa negociação, 
a partir de 29 de junho de 2018 todas as vendas desses produtos, mesmo 
que realizadas pela AstraZeneca, já serão de direito da Luye. A transferên-
cia dos estoques é esperada para 2019, sendo que conforme acordo global, 
a AstraZeneca se compromete a fornecer os produtos para a Luye ou seus 
indicados, por até 5 anos. No Brasil, a empresa indicada para promover e 
comercializar o Seroquel após a transferência dos estoques é a Mundipharma. 
A receita líquida decorrente das vendas de Seroquel e Seroquel XR em 2018 
foi de R$ 20.222, enquanto seus custos no mesmo período foram no montante 
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transferência os direitos de venda e licença dos produtos Alvesco e Omnaris 
com a Covis Pharma B.V. No Brasil, os refl exos desta negociação fazem com 
que as vendas destes produtos a partir de 05 de dezembro de 2018 mesmo 
que realizadas pela AstraZeneca, já serão de direito da Covis. A transferência 
de estoques deve ocorrer no início de 2020, sendo que atualmente a Covis 
está buscando parceiros no Brasil para essa operação, visto que ela não está 
constituída no Brasil. A receita líquida de impostos decorrente dos produtos 
envolvidos nesse acordo em 2018 foi de R$ 182 enquanto seus custos no 
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os direitos de venda e licença do produto Vimovo. No Brasil, os refl exos desta 
negociação fazem com que as vendas destes produtos a partir de 01 de de-
zembro de 2018 mesmo que realizadas pela AstraZeneca, já serão de direito 
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receita líquida de impostos em 2018 foi de R$ 2.115, enquanto seus custos no 
mesmo período foram no montante de R$ 1.117.
2. Base de preparação das demonstrações fi nanceiras: a. Declaração de 
conformidade: As demonstrações fi nanceiras foram preparadas conforme as 
práticas contábeis adotadas no Brasil incluindo os pronunciamentos emitidos 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), e evidenciam todas as 
informações relevantes próprias das demonstrações fi nanceiras, e somente 
elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela administração na 
sua gestão. A emissão das demonstrações fi nanceiras foi autorizada pela 
Diretoria em 29 de abril de 2019. b. Moeda funcional e moeda de apresen-
tação: (i) As demonstrações fi nanceiras estão apresentadas em R$, que é 
a moeda funcional da Empresa. (ii) As operações com moedas estrangeiras 
são convertidas para a moeda funcional, utilizando as taxas de câmbio vi-
gentes nas datas das transações ou nas datas da avaliação, quando os itens 
são remensurados. Os ganhos e as perdas cambiais relacionados com em-
préstimos, caixa e equivalentes de caixa são apresentados na demonstração 
do resultado como receita ou despesa fi nanceira. Todos os outros ganhos 
e perdas cambiais são apresentados na demonstração do resultado como 
“Outros ganhos (perdas), líquidos”. c. Estimativas e julgamentos contábeis 
críticos: As estimativas e os julgamentos contábeis são continuamente ava-
liados e baseiam-se na experiência histórica e em outros fatores, incluindo ex-
pectativas de eventos futuros, consideradas razoáveis para as circunstâncias. 
(i) Julgamentos e incertezas sobre premissas e estimativas: As informa-
ções sobre julgamentos realizados na aplicação das políticas contábeis que 
tem efeitos signifi cativos sobre os valores reconhecidos nas demonstrações fi -
nanceiras, bem como incertezas sobre premissas e estimativas que possuam 
um risco signifi cativo de resultar em um ajuste material, estão incluídas nas 
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nos estoques. A Empresa tem um processo consistente de acompanhamen-
to dos seus níveis de estoque, considerando a validade de seus produtos e 
sua capacidade de realização. Esse processo envolve planejamento de longo 
prazo, baseado na demanda e no forecast de vendas, mas também assegu-
ra acompanhamento muito próximo do curto prazo e do realizado. Reuniões 
envolvendo planejadores, supply, gerência dos produtos e fi nanças ocorrem 
todos os meses, bem como a discussão fi nal com os Diretores de Unidades 
de Negócio, CFO e Presidente. Ao fi nal dessas discussões um cenário de 
necessidades de longo prazo é estabelecido, bem como planos de ação para 
desvios do curto prazo são acordados e passam a ser colocados em prática. 
No fi nal de cada mês, o planejador, o ControllerEO'ERENTE&INANCEIRODA
Fábrica analisam os produtos com validade inferior a 12 meses e a capacida-
de de realização dos mesmos, considerando ainda eventuais planos traçados 
nas reuniões ocorridas durante o mês, resultando numa proposta de provisão 
de perda relativa a slow movers. Além disso, todos os itens devolvidos pelos 
clientes, os itens retidos por determinação de normas de qualidade e os itens 
expirados ou inservíveis fazem parte da proposta fi nal de provisão de perda 
(que inclui os slow movers). A proposta é aprovada conforme estrutura de de-
legação de alçada da Empresa e a provisão é registrada contabilmente. O pro-
cesso se repete consistentemente todos os meses. d. Base de mensuração: 
As demonstrações fi nanceiras foram preparadas com base no custo histórico, 
com exceção dos instrumentos fi nanceiros não aderivativos mensurados ao 
valor justo por meio do resultado.
3. Principais políticas contábeis: A Empresa aplicou as políticas contábeis 
descritas abaixo de maneira consistente a todos os exercícios apresentados 
nestas demonstrações fi nanceiras, conforme segue: a. Receita: A empresa 
adotou o IFRS 15/CPC 47 - “Receita de Contratos com Clientes” EM��DE
janeiro de 2018, entretanto, não houve impacto nas suas demonstrações fi -
nanceiras. Essa nova norma traz os princípios que uma entidade aplicará para 
determinar a mensuração da receita e quando ela é reconhecida. Essa norma 
baseia-se no princípio de que a receita é reconhecida quando o controle de um 
bem ou serviço é transferido a um cliente, assim, o princípio de controle subs-
TITUIRÈOPRINCÓPIODERISCOSEBENEFÓCIOS�%LAENTRAEMVIGOREM��DEJANEIRODE
2018 e substitui a IAS 11/CPC17 - “Contratos de Construção”, IAS 18/CPC 
30 - “Receitas” e correspondentes interpretações. Venda de produtos: A re-
ceita operacional é reconhecida quando (i) os riscos e benefícios mais signifi -
cativos inerentes a propriedade dos bens foram transferidos para o comprador, 
(ii) for provável que os benefícios econômicos fi nanceiros fl uirão para a Empre-
sa, (iii) os custos associados e a possível devolução de mercadorias puderem 
ser estimados de maneira confi ável, (iv) não haja envolvimento contínuo com 
os bens vendidos, (v) o valor da receita operacional possa ser mensurado de 
maneira confi ável. A receita é medida líquida de devoluções, descontos co-
merciais e bonifi cações. O momento da transferência dos riscos e benefícios 
varia dependendo das condições individuais do contrato de venda. Progra-
mas de fi delidade: A Empresa possui um programa de fi delização para facili-
tar o acesso dos pacientes que fazem uso contínuo de alguns de seus medi-
camentos, concedendo relevantes descontos nos pontos de venda. A 
reposição nos pontos de venda dos medicamentos vendidos sob o programa 
é efetuada considerando os descontos necessários para a manutenção das 
margens normais auferidas na cadeia comercial, e tais descontos são reco-
nhecidos inicialmente como uma provisão nas demonstrações fi nanceiras, 
impactando a demonstração do resultado. Serviços: A receita de serviços 
prestados, referente ao compartilhamento de força de vendas junto à parceira 
comercial, é reconhecida no resultado a medida da sua realização. b. Recei-
tas fi nanceiras e despesas fi nanceiras: As receitas e despesas fi nanceiras 
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ativos e passivos fi nanceiros. A receita e a despesa de juros são reconhecidas 
no resultado por meio do método dos juros efetivos. c. Moeda estrangeira: 
Transações em moeda estrangeira são convertidas para a moeda funcional da 
Empresa pelas taxas de câmbio nas datas das transações. Ativos e passivos 
monetários denominados e apurados em moedas estrangeiras na data de 
apresentação são reconvertidos para a moeda funcional à taxa de câmbio 
apurada naquela data. As diferenças de moedas estrangeiras resultantes na 
conversão são reconhecidas no resultado. d. Benefícios a empregados: 
(i) Benefícios de curto prazo a empregados: Obrigações de benefícios de 
curto prazo a empregados são reconhecidas como despesas de pessoal con-
forme o serviço correspondente seja prestado. O passivo é reconhecido pelo 
montante que se espera que será pago se a Empresa tem uma obrigação le-
gal ou construtiva presente de pagar esse montante em função de serviço 
passado prestado pelo empregado, e a obrigação possa ser estimada de ma-
neira confi ável. (ii) Planos de contribuição defi nida: As obrigações por con-
tribuições aos planos de contribuição defi nida são reconhecidas no resultado 
como despesas com pessoal quando os serviços relacionados são prestados 
pelos empregados. As contribuições pagas antecipadamente são reconheci-
das como um ativo na extensão em que um ressarcimento de caixa ou uma 
redução em futuros pagamentos seja possível. (iii) Incentivos de longo pra-
zo: Certos membros da Administração da Empresa são contemplados com a 
participação em um plano de incentivo de longo prazo, o qual é patrocinado 
exclusivamente pela matriz da Empresa no exterior e denominado de “Long 
Term Incentive (LTI)”. Contudo, as despesas incorridas com este plano asso-
ciadas com funcionários, cuja prestação de serviço é realizada em território 
nacional, devem ser integralmente reembolsadas pela Empresa para a matriz, 
desta forma, um passivo é mensurado pelo seu valor justo e reconhecido nas 
demonstrações fi nanceiras, impactando o resultado do exercício. e. Imposto 
de renda e contribuição social: O imposto de renda e a contribuição social 

do exercício corrente e diferido são calculados com base nas alíquotas de 
15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de 
R$ 240 (base anual) para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para 
contribuição social sobre o lucro real. A despesa com imposto de renda e 
contribuição social compreende os impostos correntes e diferidos. O imposto 
corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado. (i) Despesa de 
imposto de renda e contribuição social corrente: A despesa de imposto 
corrente é o imposto a pagar ou a receber estimado sobre o lucro ou prejuízo 
tributável do exercício e qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação aos 
exercícios anteriores. O montante dos impostos correntes a pagar ou a receber 
é reconhecido no balanço patrimonial como ativo ou passivo fi scal pela melhor 
estimativa do valor esperado dos impostos a serem pagos ou recebidos que 
refl ete as incertezas relacionadas a sua apuração, se houver. Ele é mensurado 
com base nas taxas de impostos decretadas na data do balanço. O imposto 
corrente ativo e passivo são compensados somente se alguns critérios forem 
atendidos. (ii) Receitas (despesas) de imposto de renda e contribuição 
social diferido: Ativos e passivos fi scais diferidos são reconhecidos com rela-
ção às diferenças temporárias entre os valores contábeis de ativos e passivos 
para fi ns de demonstrações fi nanceiras e os usados para fi ns de tributação. As 
mudanças dos ativos e passivos fi scais diferidos no exercício são reconheci-
das como despesa de imposto de renda e contribuição social diferida. Um ativo 
de imposto de renda e contribuição social diferido é reconhecido em relação a 
créditos fi scais e diferenças temporárias dedutíveis não utilizados, na extensão 
em que seja provável que lucros futuros tributáveis estarão disponíveis, contra 
os quais serão utilizados. Ativos de imposto de renda e contribuição social di-
feridos são revisados a cada data de balanço e são reduzidos na extensão em 
que sua realização não seja mais provável. O imposto diferido é mensurado 
com base nas alíquotas que se espera aplicar às diferenças temporárias quan-
do elas forem revertidas, baseando-se nas alíquotas que foram decretadas até 
a data do balanço. A mensuração do imposto diferido refl ete as consequências 
tributárias que seguiriam a maneira sob a qual a Empresa espera recuperar ou 
liquidar o valor contábil de seus ativos e passivos. Ativos e passivos fi scais di-
feridos são compensados somente se certos critérios forem atendidos. f. Esto-
ques: Os estoques são mensurados pelo menor valor entre o custo e o valor 
realizável líquido. O custo dos estoques é baseado no princípio do custo médio 
e inclui gastos incorridos na aquisição de estoques, custos de produção, trans-
formação e outros custos incorridos em trazê-los às suas localizações e con-
dições existentes não excedendo o valor de mercado. O valor realizável líquido 
é o preço estimado de venda no curso normal dos negócios, deduzido dos 
custos estimados de conclusão e despesas de vendas. g. Imobilizado: (i) Re-
conhecimento e mensuração: Itens do imobilizado são mensurados pelo 
custo histórico de aquisição ou construção, deduzido de depreciação acumu-
lada e perdas de redução ao valor recuperável (impairment) acumuladas, 
quando necessárias. O custo inclui gastos que são diretamente atribuíveis à 
aquisição de um ativo. Quaisquer ganhos e perdas na alienação de um item do 
imobilizado são reconhecidos no resultado. (ii) Custos subsequentes: 'AS
tos subsequentes são capitalizados apenas quando é provável que benefícios 
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manutenção e reparos recorrentes são reconhecidos no resultado quando in-
corridos. (iii) Depreciação: A depreciação é calculada para amortizar o custo 
de itens do ativo imobilizado, menos seus valores residuais estimados, utilizan-
do o método linear baseado na vida útil estimada dos itens. A depreciação é 
geralmente reconhecida no resultado. Ativos arrendados são depreciados pelo 
menor período entre a vida útil estimada do bem e o prazo do contrato, a não 
ser que seja razoavelmente certo que a Empresa obterá a propriedade do bem 
ao fi nal do prazo de arrendamento. Terrenos não são depreciados. As vidas 
úteis estimadas do ativo imobilizado são as seguintes:
Edifícios 60 anos
Instalações 25 anos
Máquinas e equipamentos 10 a 20 anos
Veículos 4 anos
Equipamentos de informática 3 a 5 anos
Móveis e utensílios 10 anos
Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revis-
tos a cada data de balanço e ajustados caso seja apropriado. h. Instrumen-
tos fi nanceiros: A empresa adotou o IFRS 9/CPC 48 - “Instrumentos Fi-
nanceiros” EM��DE JANEIRODE 2018, e após a revisão de seus ativos e 
passivos fi nanceiros, a administração da Empresa verifi cou que não houve 
impactos na sua operação.: aborda a classifi cação, a mensuração e o reco-
nhecimento de ativos e passivos fi nanceiros. A versão completa do IFRS 9 foi 
PUBLICADA EM JULHO DE ����� COM VIGÐNCIA PARA �� DE JANEIRO DE ����� E
substitui a orientação no IAS 39/CPC38, que diz respeito à classifi cação e à 
mensuração de instrumentos fi nanceiros. As principais alterações que o 
IFRS 9 traz são: (i) novos critérios de classifi cação de ativos fi nanceiros; 
(ii) novo modelo de impairment para ativos fi nanceiros, híbrido de perdas 
esperadas e incorridas, em substituição ao modelo atual de perdas incorri-
das; e (iii) fl exibilização das exigências para adoção da contabilidade de hed-
ge. A Empresa classifi ca os ativos fi nanceiros não derivativos nas categorias 
de ativos fi nanceiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado e 
empréstimos e recebíveis. A Empresa classifi ca passivos fi nanceiros não de-
rivativos na categoria de outros passivos fi nanceiros. (i) Ativos e passivos 
fi nanceiros não derivativos - Reconhecimento e desreconhecimento: A 
Empresa reconhece os empréstimos e recebíveis inicialmente na data em 
que foram originados. Todos os outros ativos e passivos fi nanceiros são reco-
nhecidos na data da negociação quando a entidade se tornar parte das dis-
posições contratuais do instrumento. A Empresa desreconhece um ativo fi -
nanceiro quando os direitos contratuais aos fl uxos de caixa do ativo expiram, 
ou quando a Empresa transfere os direitos ao recebimento dos fl uxos de 
caixa contratuais sobre um ativo fi nanceiro em uma transação no qual subs-
tancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo fi nanceiro 
são transferidos. Qualquer participação que seja criada ou retida pela Empre-
sa em tais ativos fi nanceiros transferidos é reconhecida como um ativo ou 
passivo separado. A Empresa desreconhece um passivo fi nanceiro quando 
sua obrigação contratual é retirada, cancelada ou expirada. Os ativos ou pas-
sivos fi nanceiros são compensados e o valor líquido apresentado no balanço 
patrimonial quando, somente quando, a Empresa tenha o direito legal de 
compensar os valores e tenha a intenção de liquidar em uma base líquida ou 
de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. (ii) Ativos fi nancei-
ros não derivativos - mensuração: Ativos fi nanceiros registrados pelo valor 
justo por meio do resultado: Um ativo fi nanceiro é classifi cado como mensu-
rado pelo valor justo por meio do resultado caso seja classifi cado como man-
tido para negociação ou tenha sido designado como tal no momento do reco-
nhecimento inicial. Os custos das transações são reconhecidos no resultado 
quando incorridos. Ativos fi nanceiros mensurados pelo valor justo por meio 
do resultado são mensurados pelo valor justo e mudanças no valor justo 
desses ativos, incluindo ganhos com juros, são reconhecidas no resultado do 
exercício. Empréstimos e recebíveis: Esses ativos são reconhecidos inicial-
mente pelo valor justo acrescido de quaisquer custos de transação atribuí-
veis. Após o reconhecimento inicial, os empréstimos e recebíveis são medi-
dos pelo custo amortizado utilizando do método dos juros efetivos. Caixa e 
equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos de 
caixa e investimentos fi nanceiros com vencimento original de três meses ou 
menos a partir da data da contratação, os quais são sujeitos a um risco insig-
nifi cante de alteração no valor, e são utilizadas na liquidação das obrigações 
de curto prazo. (iii) Passivos fi nanceiros não derivativos - mensuração: 
Passivos fi nanceiros não derivativos são reconhecidos inicialmente pelo valor 
justo deduzidos de quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reco-
nhecimento inicial, esses passivos fi nanceiros são mensurados pelo custo 
amortizado utilizando o método dos juros efetivos. i. Redução ao valor recu-
perável - Impairment: (i) Ativos fi nanceiros não derivativos: Ativos fi nan-
ceiros não classifi cados como ativos fi nanceiros ao valor justo por meio do 
resultado, incluindo investimentos contabilizados pelo método da equivalên-
cia patrimonial, são avaliados a cada data de balanço para determinar se há 
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GATIVASNASITUAÎÍODEPAGAMENTOSDOSDEVEDORESOUEMISSORES�sODESAPA
recimento de um mercado ativo para o instrumento devido a difi culdades 
lNANCEIRAS� OU s DADOS OBSERVÈVEIS INDICANDO QUE HOUVE UM DECLÓNIO NA
mensuração dos fl uxos de caixa esperados de um grupo de ativos fi nancei-
ros. (ii) Ativos não fi nanceiros: Os valores contábeis dos ativos não fi nan-
ceiros da Empresa, que não os estoques e imposto de renda e contribuição 
social diferidos, são revistos a cada data de balanço para apurar se há indi-
cação de perda no valor recuperável. Caso ocorra tal indicação, então o valor 
recuperável do ativo é estimado. Para testes de redução ao valor recuperável, 
os ativos são agrupados no menor grupo possível de ativos que gera entra-
das de caixa pelo seu uso contínuo, entradas essas que são em grande 
PARTEINDEPENDENTESDASENTRADASDECAIXADEOUTROSATIVOS�OU5'#S�UNI
DADEGERADORADECAIXA	�/VALORRECUPERÈVELDEUMATIVOOU5'#ÏOMAIOR
entre o valor em uso e o valor justo menos custos para vender. O valor em 
uso é baseado em fl uxos de caixa futuros estimados, descontados aos seus 
valores presentes usando uma taxa de desconto antes de impostos que refl i-
ta as avaliações atuais de mercado do valor do dinheiro no tempo e os riscos 
ESPECÓlCOSDOATIVOOUDA5'#�5MAPERDAPORREDUÎÍONOVALORRECUPERÈVEL
ÏRECONHECIDASEOVALORCONTÈBILDOATIVOOU5'#EXCEDEROSEUVALORRECU
perável. Perdas por redução ao valor recuperável são reconhecidas no resul-
TADO� 0ERDAS RECONHECIDAS REFERENTES ËS 5'#S SÍO INICIALMENTE ALOCADAS
PARAREDUÎÍODEQUALQUERÈGIOALOCADOAESTA5'#�OUGRUPODE5'#S	�E
ENTÍOPARAREDUÎÍODOVALORCONTÈBILDOSOUTROSATIVOSDA5'#�OUGRUPODE
5'#S	DEFORMApro rata. As perdas de valor recuperável são revertidas so-
mente na extensão em que o valor contábil do ativo não exceda o valor con-
tábil que teria sido apurado, líquido de depreciação ou amortização, caso a 
perda de valor não tivesse sido reconhecida. j. Provisões: Uma provisão é 
reconhecida, em função de um evento passado, se a Empresa tem uma obri-
gação legal ou construtiva presente que possa ser estimada de maneira con-
fi ável, e é provável que um recurso econômico seja exigido para liquidar a 
obrigação. As provisões são determinadas por meio do desconto dos fl uxos 
de caixa futuros estimados a uma taxa antes de impostos que refl ita as ava-
liações atuais de mercado quanto ao valor do dinheiro no tempo e riscos es-
pecífi cos para o passivo relacionado. k. Normas novas que ainda não estão 
em vigor: A seguinte nova norma foi emitida pelo IASB mas não está em vi-
gor para o exercício de 2018. A adoção antecipada de normas, embora enco-
rajada pelo IASB, não é permitida, no Brasil, pelo Comitê de Pronunciamento 
#ONTÈBEIS�#0#	�s IFRS 16 - “Operações de Arrendamento Mercantil”: 
com essa nova norma, os arrendatários passam a ter que reconhecer o pas-
sivo dos pagamentos futuros e o direito de uso do ativo arrendado para pra-
ticamente todos os contratos de arrendamento mercantil, incluindo os opera-
cionais, podendo fi car fora do escopo dessa nova norma determinados 
contratos de curto prazo ou de pequenos montantes. Os critérios de reconhe-
cimento e mensuração dos arrendamentos nas demonstrações fi nanceiras 
dos arrendadores fi cam substancialmente mantidos. O IFRS 16 entra em vi-
GORPARAEXERCÓCIOSINICIADOSEMOUAPØS��DEJANEIRODE����ESUBSTITUIO
IAS 17/CPC 06 - “Operações de Arrendamento Mercantil” e correspondentes 
interpretações. Esta norma é obrigatória para exercícios iniciados em ou 
APØS��DEJANEIRODE�����!ADMINISTRAÎÍOAVALIOUANORMAE�PORNÍOPOS
suir operações de arrendamento mercantil, entende que a norma não é apli-
cável à sua operação. Não há outras normas IFRS ou interpretações IFRIC 
que ainda não entraram em vigor que poderiam ter impacto signifi cativo so-
bre as demonstrações fi nanceiras da Empresa.
4. Caixa e equivalentes de caixa 2018 2017    
Banco conta movimento 27.678 37.645
Aplicações fi nanceiras 29.266 151.083    
 56.944 188.728    

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido - Exercícios 
fi ndos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Em milhares de Reais)

    Lucros Total do
  Capital Reserva acumu- patrimônio
 Nota social de capital lados líquido          
Saldos em 1º de 
 janeiro de 2017  24.030 140 396.872 421.042
Lucro líquido do exercício  - - 125.091 125.091
Distribuição de lucros  - - (110.000) (110.000)          
Saldos em 31 de 
 dezembro de 2017  24.030 140 411.963 436.133          
Lucro líquido do exercício  - - 127.740 127.740
Contribuições e distribuições 
 para os acionistas:
Distribuição de lucros 9.e - - (120.000) (120.000)
Pagamento de juros 
 sobre capital próprio 15.c - - (20.000) (20.000)          
Saldos em 31 de 
 dezembro de 2018  24.030 140 399.703 423.873          

As notas explicativas da administração são parte integrante das 
demonstrações fi nanceiras.

 2018 2017    
Despesas não dedutíveis (5.310) (5.687)
Lei do Bem 8.466 8.543
Incentivos Fiscais 2.472 3.175
Ajuste Temporário (7.371) (6.787)
Outros itens 468 115    
Total da despesa de imposto de renda e 
 contribuição social - corrente (57.398) (65.376)    
Imposto de renda e contribuição social - corrente (46.727) (61.511)
Imposto de renda e contribuição social - diferido (10.671) (3.865)    
 (57.398) (65.376)    
Alíquota efetiva 35% 34%    

Ao longo dos exercícios de 2018 e 2017, a Empresa usufruiu dos incentivos 
lSCAISESTABELECIDOSPELA,EIN�������������,EIDO"EM	�QUEPERMITEA
dedução na base de cálculo do Imposto de Renda e da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido do valor entre 60% e 80% do total dos gastos com 
pesquisa e inovação tecnológica registrados nos grupos de despesas com 
vendas, administrativas e gerais, observadas as regras estabelecidas na re-
ferida Lei. Os benefícios fi scais reconhecidos durante os exercícios de 2018 
e 2017 foram:
Ano base IRPJ CSLL Total       
2017 6.281 2.261 8.543
2018 6.225 2.241 8.466
9. Partes relacionadas: A controladora direta da Empresa é a AstraZeneca 
#ONTINENT"�6��LOCALIZADANA(OLANDA�EACONTROLADORAlNALDO'RUPOÏA
AstraZeneca Plc, localizada no Reino Unido. Os saldos de ativos e passi-
vos em 31 de dezembro de 2018 e 2017, assim como as transações que 
infl uenciaram o resultado do exercício, relativas a operações com partes 
relacionadas, decorrem de transações de compras e vendas de produtos 
especialmente com a AstraZeneca U.K. Ltd. (Inglaterra) e a AstraZeneca AB 
(Suécia) e com outras empresas do grupo.
a. Ativo circulante - Contas a receber (vide nota explicativa nº 5)
 2018 2017    
AstraZeneca - Suécia 255 982
AstraZeneca - Inglaterra 1.097 9.153
AstraZeneca - Portugal 316 -
AstraZeneca - Argentina 1.193 1.018    
Total 2.861 11.153    

b. Passivo circulante - Fornecedores (vide nota explicativa nº 11)
 2018 2017    
AstraZeneca - Inglaterra 104.252 140.346
AstraZeneca - Suécia 37.153 55.106
AstraZeneca - França 1.178 2.415    
Total 142.583 197.867    

c. Passivo circulante - Provisões e outras contas a pagar (vide nota 
explicativa nº 13)
 2018 2017    
AstraZeneca - Inglaterra 437 130    

Refere-se à provisão de incentivos de longo prazo, que é o plano internacio-
nal destinado aos membros da Administração da Empresa. Este plano é pa-
trocinado exclusivamente pela matriz da Empresa no exterior e denominado 
de “Long Term Incentive (LTI)”. Contudo, as despesas incorridas com este 
plano associadas com funcionários, cuja prestação de serviço é realizada 
em território nacional, devem ser integralmente reembolsadas para a matriz 
da Empresa, desta forma, um passivo deve ser mensurado pelo seu valor 
justo e reconhecido pela Empresa nas suas demonstrações fi nanceiras, im-
pactando o resultado do exercício.
d. Resultado 2018 2017    
Receita com vendas de produtos (vide nota 
 explicativa nº 16)
AstraZeneca - Suécia 6.386 7.805
AstraZeneca - Inglaterra 3.239 7.646
AstraZeneca - Argentina - 969    
 9.625 16.420    
Despesas administrativas e gerais
AstraZeneca - Inglaterra (Despesas gerais) (843) (1.151)
AstraZeneca - Suécia (Reembolso de gastos com
 estudos clínicos) 44.807 31.227    
 43.964 30.076    
Compras de produtos
AstraZeneca - Inglaterra 582.437 505.108
AstraZeneca - Suécia 406.476 205.809
AstraZeneca - Costa Rica 507 4.038
AstraZeneca - França 6.976 6.198
AstraZeneca - Argentina - -    
 996.396 721.153    

e. Remuneração do pessoal-chave da administração: Durante o exercí-
cio de 2018 a remuneração do pessoal-chave da administração, incluindo 
salários, bônus, incentivos de longo prazo patrocinados pela matriz e outros 
benefícios foi de R$ 10.620 (R$ 10.345 em 2017).
10. Imobilizado: a. Composição do imobilizado
    2018 2017          
 Vida útil  Depre-
 em anos Custo ciação Líquido Líquido          
Terrenos - 318 - 318 318
Edifícios 60 30.848 (9.775) 21.073 8.157
Instalações 25 19.929 (13.175) 6.754 7.308
Máquinas e 
 equipamentos 10 a 20 75.485 (20.570) 54.915 56.422
Veículos 4 32.019 (8.883) 23.136 15.794
Equipamentos de 
 informática 3 a 5 26.335 (16.051) 10.284 10.731
Móveis e utensílios 10 6.143 (3.016) 3.127 2.229
Imobilizações em 
 andamento - 12.889 - 12.889 12.585          
  203.966 (71.470) 132.496 113.544          

Demonstração dos Fluxos de Caixa - Exercícios fi ndos em 
31 de dezembro de 2018 e 2017 (Em milhares de Reais)

Fluxos de caixa das atividades operacionais: 2018 2017    
Lucro líquido do exercício 127.740 125.091
Ajustes por:
 Depreciação 11.961 10.262
 Resultado na venda de ativo imobilizado (414) 8.099
 Aumento (Reversão) de provisão para perdas 
  nos estoques 24.894 37.426
 Baixas de estoques obsoletos (50.159) (42.559)
 Aumento (Reversão) de outras provisões (2.914) 5.843
 Aumento de provisão para contingências 5.065 4.893
 Compensação de impostos (11.219) (12.440)
 Imposto de renda e contribuição social 
  (corrente e diferido) 57.399 65.377    
 162.353 201.992
(Aumento) Redução nos ativos
Contas a receber 16.837 (28.594)
Estoques (6.716) 51.406
Impostos a recuperar (11.156) (7.717)
Despesas antecipadas e outros créditos (2.372) (885)
Depósitos judiciais (2.114) (2.256)
Aumento (Redução) nos passivos
Fornecedores (54.438) 51.673
Impostos e contribuições a recolher (22.610) 22.522
Salários, férias e encargos sociais a pagar (2.899) 4.238
Provisões e outras contas a pagar - -
Provisão para contingências (4.945) (2.463)
Caixa proveniente das operações 71.940 289.916    
Imposto de renda e contribuição social pagos (33.225) (36.366)
Caixa líquido proveniente das atividades 
 operacionais 38.715 253.550    
Fluxos de caixa das atividades de investimentos:
Aplicações fi nanceiras - -
Aquisição de ativo imobilizado (35.296) (24.330)
Recebimento pela venda de ativo imobilizado 4.797 11.023    
Caixa líquido aplicado nas atividades de 
 investimento (30.499) (13.307)    
Fluxos de caixa das atividades de fi nanciamentos:
Dividendos (120.000) (110.000)
Juros sobre capital próprio (20.000) -    
Caixa líquido aplicado nas atividades de 
 fi nanciamento (140.000) (110.000)    
(Redução) aumento do caixa e equivalentes 
 de caixa (131.784) 130.243    
Demonstração da (redução) aumento do caixa
 e equivalentes de caixa
No início do exercício 188.728 58.485
No fi m do exercício 56.944 188.728    
 (131.784) 130.243    

As notas explicativas da administração são parte integrante das 
demonstrações fi nanceiras.

Demonstração do Resultado - Exercícios fi ndos em 
31 de dezembro de 2018 e 2017 (Em milhares de Reais)

Demonstração de Resultados Abrangentes - Exercícios fi ndos em 
31 de dezembro de 2018 e 2017 (Em milhares de Reais)

 Nota 2018 2017      
Receita líquida de vendas e serviços 
 prestados 16 1.353.860 1.168.788
Custo dos produtos vendidos e serviços 
 prestados 17 (719.953) (640.792)      
Lucro bruto  633.907 527.996
Despesas com vendas 17 (341.220) (308.288)
Despesas administrativas e gerais 17 (134.226) (109.279)
Outras receitas operacionais, líquidas 18 22.995 71.684      
Lucro antes do resultado fi nanceiro e 
 impostos  181.456 182.113      
Receitas fi nanceiras 19 5.504 10.346
Despesas fi nanceiras 19 (1.822) (1.992)      
Resultado fi nanceiro líquido  3.682 8.354      
Lucro antes dos impostos  185.138 190.467      
Imposto de renda e contribuição social:
Corrente 8 (46.727) (61.511)
Diferido 8 (10.671) (3.865)      
Lucro líquido do exercício  127.740 125.091      

 2018 2017    
Lucro líquido do exercício 127.740 125.091
Outros resultados abrangentes - -    
Total do resultado abrangente do exercício 127.740 125.091    

As notas explicativas da administração são parte integrante das 
demonstrações fi nanceiras.

As notas explicativas da administração são parte integrante das 
demonstrações fi nanceiras.

Balanço Patrimonial em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Em milhares de Reais)
Ativo Nota 2018 2017      
Caixa e equivalentes de caixa 4 56.944 188.728
Contas a receber 5 e 9 193.821 210.624
Estoques 6 236.685 204.703
Tributos a recuperar 7 3.393 3.895
Outros créditos - 15.442 13.075      
Total do ativo circulante  506.285 621.025      
Tributos a recuperar 7 17.050 7.675
Imposto de renda e contribuição social 
 diferidos 8 33.373 44.044
Depósitos judiciais 14 25.990 23.876      
Total realizável a longo prazo  76.413 75.595      
Imobilizado 10 132.496 113.544      
Total do ativo não circulante  208.909 189.139      
Total do ativo  715.194 810.164      

Passivo Nota 2018 2017      
Fornecedores 9 e 11 150.028 204.467
Impostos e contribuições a recolher - 4.895 27.507
Salários, férias e encargos sociais a pagar 12 26.454 29.353
Provisão para causas judiciais 14 - 1.976
Provisões e outras contas a pagar 13 75.387 78.267      
Total do passivo circulante  256.764 341.570      
Provisão para causas judiciais 14 34.557 32.461      
Total do passivo não circulante  34.557 32.461      
Patrimônio líquido
Capital social 15a 24.030 24.030
Reserva de capital  140 140
Lucros acumulados 15b 399.703 411.963      
Total do patrimônio líquido  423.873 436.133      
Total do passivo e de patrimônio líquido  715.194 810.164      

Demonstrações Financeiras

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

AstraZeneca do Brasil Ltda.
#.0*N������������������

As aplicações fi nanceiras referem-se, substancialmente, a certifi cados de 
depósitos bancários resgatáveis no curto prazo, de alta liquidez, são pronta-
mente conversíveis em um montante conhecido de caixa e estão sujeitas a 
um insignifi cante risco de mudança de valor, são remuneradas às taxas de 
mercado podendo chegar até 100% em 2018 e 2017 do Certifi cado de De-
pósito Interfi nanceira (CDI). A exposição da Empresa a riscos de crédito, de 
taxas de juros de mercado para ativos e passivos fi nanceiros está divulgada 
NA.OTA%XPLICATIVAN����
5. Contas a receber 2018 2017    
Clientes no país - Instituições privadas 180.182 189.291
Clientes no país - Instituições públicas 10.778 12.420
Clientes no exterior - Partes relacionadas 
 �VIDENOTAEXPLICATIVAN��	 ����� ������
Perdas estimadas com créditos de liquidação duvidosa - (2.240)    
 193.821 210.624    
Circulante 193.821 210.624
A composição por vencimento dos recebíveis com terceiros na data das 
demonstrações fi nanceiras era o seguinte:
  2018  2017        
 Privados Públicos Privados Públicos        
A vencer 168.648 1.087 183.298 2.197
Vencidos entre 1 a 30 dias 8.360 409 3.715 1.043
Vencidos entre 31 a 90 dias 200 5.624 9 4.294
Vencidos há mais de 90 dias 2.974 3.658 2.269 4.886        
Total de contas a receber 
 de terceiros 180.182 10.778 189.291 12.420        
A Empresa tem estabelecida análises criteriosas na incorporação de no-
vos clientes e concessão de crédito, avaliando, anualmente, os clientes que 
compõem 70% de suas vendas (com base nos índices fi nanceiros, relevân-
cia estratégica, relatórios fi nanceiros, etc.).
5.1. Movimentação da PECLD  PECLD    
Saldo no início do exercício 2018 2017    
Valores provisionados (2.240) (2.240)
Baixa 34 -
Reclassifi cação 2.206 -
Saldo no fi nal do exercício - (2.240)    
6. Estoques 2018 2017    
Produtos acabados 130.920 95.626
Produtos em elaboração 55.195 56.356
Matérias-primas 112 579
Materiais de embalagens e almoxarifado 3.324 3.455
Importações em andamento 47.134 48.687    
 236.685 204.703    

Segue abaixo movimentação da provisão de destruição dos estoques:
 2018 2017    
Saldo em 1º de janeiro (55.754) (60.887)
Valores provisionados (32.191) (50.570)
Valores estornados 7.297 13.144
Valores baixados (a) 50.159 42.559    
Saldo em 31 de dezembro (30.489) (55.754)    

(a) A baixa refere-se à destruição efetiva dos produtos previamente provi-
sionados. Segue abaixo a abertura da composição da provisão por classe 
dos estoques: 2018 2017    
Produtos acabados 21.967 43.252
Produtos em elaboração 7.119 9.137
Matérias-primas 95 112
Materiais de embalagens e almoxarifado 1.308 3.253    
 30.489 55.754    

7. Tributos a recuperar 2018 2017    
ICMS 4.062 3.051
IRPJ/CSLL 3.076 -
COFINS (a) 12.846 8.037
PIS 127 172
Outros 332 310    
 20.443 11.570    
Circulante 3.393 3.895
Não circulante 17.050 7.675
(a) Deste montante, R$ 12.225 refere-se a valor objeto de questionamento 
judicial em torno da legalidade da cobrança do adicional de 1% sobre as 
importações para a indústria farmacêutica.
8. Imposto de renda e contribuição social (corrente e diferido): Diferi-
do: O imposto de renda e a contribuição social diferidos são registrados para 
refl etir os efeitos fi scais futuros atribuíveis às diferenças temporárias entre 
as bases fi scais de ativos e passivos e seus respectivos valores contábeis. 
O imposto de renda e a contribuição social diferidos têm a seguinte origem:
Provisão para perdas nos estoques, incluindo 2018 2017    
 amostras grátis 7.445 16.475
Provisão para causas judiciais 11.750 11.709
Provisão para performance 7.524 6.583
Provisão para contratos 6.230 7.319
Provisão para programa de fi delização 1.602 1.755
Provisão para prêmios a pagar 1.051 949
Provisão para pagamentos de incentivos de longo 
 prazo aos funcionários 149 44
Provisão para pesquisas clínicas 234 1.752
Provisão para perdas estimadas em créditos de 
 liquidação duvidosa 8 -
Diferença entre a taxa de depreciação fi scal (6.187) (5.589)
Provisão impairment ativos fi xos 75 91
Outras provisões 3.492 2.956    
 33.373 44.044    
Corrente
A conciliação da despesa calculada pela aplicação das alíquotas fi scais es-
tipuladas e da despesa de imposto de renda e contribuição social debitada 
no resultado é demonstrada como segue: 2018 2017    
Resultado antes do imposto de renda e 
 contribuição social 165.138 190.467
Imposto utilizando a alíquota combinada 
 estatutária (34%) (56.123) (64.735)

b. Movimentação do imobilizado
 Saldos   Transfe- Saldos   Transfe- Saldos
Custo em 2016 Adições Baixas rências em 2017 Adições Baixas rências em 2018                   
Terrenos 318 - - - 318 - - - 318
Edifícios 16.082 825 (1) 41 16.947 3.434 - 10.467 30.848
Instalações 18.176 1.245 (34) 172 19.558 255 (1) 254 20.066
Máquinas e equipamentos 89.600 3.049 (34.374) 18.097 76.372 1.337 (3.109) 968 75.568
Veículos 31.126 294 (5.655) - 25.765 14.100 (7.845) - 32.020
Equipamentos de informática 18.811 6.068 (1.499) 201 23.582 2.938 (251) 66 26.335
Móveis e utensílios 5.352 679 (968) 8 5.071 361 (100) 812 6.144
Provisão impairment - (269) - - (269) - 47 - (222)
Imobilizado em andamento (a) 18.934 12.170 - (18.519) 12.585 12.871 - (12.567) 12.889                  
Total custo 198.399 24.061 (42.531) - 179.929 35.296 (11.259) - 203.966                  

(a) Deste montante, R$ 5.872 refere-se a gastos relativos à reforma do prédio administrativo, R$ 1.698 refere-se a melhoria dos servidores e R$ 1.331 
refere-se a melhoria na segurança do site (planta).

 Saldos   Transfe- Saldos   Transfe- Saldos
Depreciação em 2016 Adições Baixas rências em 2017 Adições Baixas rências em 2018                   
Edifícios (8.399) (393) 1 - (8.790) (985) - - (9.775)
Instalações (11.856) (421) 27 - (12.250) (456) 1 (470) (13.175)
Máquinas e equipamentos (35.923) (2.891) 19.114 20 (19.681) (3.714) 2.355 470 (20.570)
Veículos (8.980) (3.459) 2.467 - (9.971) (3.112) 4.200 - (8.883)
Equipamentos de informática (11.245) (2.905) 1.311 (13) (12.851) (3.441) 241 - (16.051)
Móveis e utensílios (3.398) (193) 758 (7) (2.842) (254) 80 - (3.016)                  
Total depreciação (79.801) (10.262) 23.678 - (66.385) (11.962) 6.877 - (71.470)                  
Imobilizado líquido 118.598 13.799 (18.853) - 113.544 23.334 (4.382) - 132.496                  

11. Fornecedores 2018 2017    
Fornecedores no exterior - Partes relacionadas 
 �VIDENOTAEXPLICATIVAN��	 ������� �������
Fornecedores no país - Terceiros 7.217 6.461
Fornecedores no exterior - Terceiros 228 139    
 150.028 204.467    

A exposição da Empresa para os riscos de moeda e de crédito relacionados 
a fornecedores e outras contas a pagar encontra-se divulgados na Nota 
%XPLICATIVAN����
12. Salários, férias e encargos sociais a pagar 2018 2017    
Provisão para férias e encargos sociais 17.351 15.736
Salários a pagar - 6.095
Encargos sobre a folha de pagamento 4.428 3.286
Imposto de renda retido na fonte 4.296 3.906
Outros 379 330    
 26.454 29.353    
13. Provisões e outras contas a pagar
   Provisões
  Provisões utilizadas/
  registradas revertidas
  durante durante
 2017 o ano o ano 2018        
Provisão para progra-
 ma de fi delização 5.163 4.710 (5.163) 4.710

   Provisões
  Provisões utilizadas/
  registradas revertidas
  durante durante
 2017 o ano o ano 2018        
Provisão para perfor-
 mance (bônus e parti-
 cipação nos lucros) 19.360 22.130 (19.360) 22.130
Provisão para pesquisas 
 clínicas 5.688 690 (5.688) 690
Provisão de despesas gerais 21.526 17.685 (20.887) 18.324
Provisão para prêmios 
 a pagar 2.792 3.091 (2.792) 3.091
Contas a pagar com 
 partes relacionadas 
 �VIDENOTAEXPLICATIVAN��	 ��� ��� ����	 ���
Contas a pagar - aquisição 
 Ativo Imobilizado 2.101 3.563 (2.101) 3.563
Provisão para honorários 
 médicos 144 1.450 (144) 1.450
Provisão para serviços 
 de terceiros 7.787 13.220 (7.787) 13.220
Provisão para despesas 
 com eventos 2.249 928 (2.249) 928
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EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1005368-40.2018.8.26.0002 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Despesas Condominiais Exequente: Condominio Edificio Praca das Tres Torres Executado:
Maria Angelica Ferreira Rizzini EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005368-
40.2018.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Carolina Pereira de Castro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA ANGELICA
FERREIRA RIZZINI, Brasileiro, RG 3308389, CPF 653.159.608-20, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Condominio Edificio Praca das Tres Torres, objetivando a
quantia de R$ 4.670,81, referente ao não pagamento das despesas condominiais. Estando a executada em
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado,
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo
requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e
juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Não havendo manifestação,
o executado será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22
de março de 2019. 10 e 11/05

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1012689-20.2018.8.26.0005 Classe: Assunto: Monitória - Cheque
Requerente: Indústria de Alimentação Santo Inacio Ltda Requerido: Cerealista Cristo Rei Ltda EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012689-20.2018.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Michel Chakur Farah,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CEREALISTA CRISTO REI LTDA, CNPJ 48.506.893/0001-78, , que lhe
foi proposta uma ação de Monitória por parte de Indústria de Alimentação Santo Inacio Ltda, alegando em
síntese: que é credora da requerida pela quantia de R$ 209.758,86, representada por cheques emitidos e que
foram devolvidos pelo(s) banco(s) por insuficiência de fundos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL para que, prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento
da quantia devida, bem como o pagamento de honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor
atribuído à causa, hipótese em que ficará isento(a) do pagamento de custas processuais ou ofereça embargos
em igual prazo, sob pena de, decorrido o prazo, que fluirá a partir do prazo deste edital, ser(em) constituído(s)
em título executivo judicial. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 28 de fevereiro de 2019. 10 e 11/05

Edital de Intimação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0021506-62.2019.8.26.0100. O Dr. Antonio Carlos de
Figueiredo Negreiros, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Capital /SP, na forma da lei, etc... Faz saber a
GABRIEL SALVONI NETO (RG n° 3.458.874, e CPF nº 003.666.908-33) que GK ADMINISTRAÇÃO DE
BENS S/S LTDA lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA ora em fase de Cumprimento de Sentença.
Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Intimação por Edital, para
que efetue o pagamento do débito de R$ 2.980,48, devidamente corrigido, no prazo de 15 (quinze) dias,
inclusive advertindo-os de que, em caso de descumprimento, será acrescida a multa de 10% (dez por cento)
e de honorários de advogado de 10%, Nos termos dos artigos 513, § 2º, inc. IV e 523 do CPC). Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 18/04/19. 10 e 11/05

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1068104-91.2018.8.26.0100. O Dr. Helmer Augusto Toqueton
Amaral, Juiz de Direito da 33ª Vara Cível da Capital/SP, Faz Saber a PAOLO STOPINO (RNE nº G185575-
0 e CPF: nº 237.044.988-82) que INGRID UZUN TENÓRIO lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial,
objetivando a quantia de R$ 112.823,10, referente ao não pagamento dos alugueis. Estando o executado em
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado,
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo
requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e
juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Será o presente, afixado
e publicado. São Paulo, 24/04/19. 10 e 11/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1057037-40.2015.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 13ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a).
CAROLINA SANTA ROSA SAYEGH, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Nilza Rodrigues de Oliveira,
CPF 112.094.328-03, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária, por
parte do Banco Itaú Veículos S.A, relativa ao veículo marca Fiat, modelo Siena Fire 1.0 8V G4C, cor preta,
ano 2004, placa MVV 2771, chassi 9BD17203743113212, apreendido em 16/02/2016, haja vista o
inadimplemento do contrato de financiamento nº 62410-598526531. Encontrando-se a ré em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para, no prazo de 05 dias, pagar a integralidade
da dívida pendente, podendo, no prazo de 15 dias, oferecer resposta, ambos a fluir após o decurso do prazo
de 20 dias deste edital. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de abril de 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013396-67.2018.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Andrea Ferraz Musa,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANA CAROLINA PEREZ DE TRIMANO, Brasileiro, Divorciada, Artesã,
RG 121652816, CPF 112.000.838-73, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Editora Cered
Centro de Recursos Educacionais Ltda., requerendo em síntese pagamento de R$ 1.324,30 referente ao
contrato de compra e venda de material didático vendido no ano letivo de 2014 ao filho do autor. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que,
prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento de R$
1.324,30 devidamente atualizada e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do
valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. O réu será
isento do pagamento de custas processuais se cumprir no prazo. Caso não cumpra e os embargos não forem
opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 03 de maio de 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1021946-17.2014.8.26.0003. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Camila Sani
Pereira Quinzani, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DOUGLAS CARLOS DE SOUZA, RG 50318167-5, CPF
429.495.698-46, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Di Gênio e Patti – Curso Objetivo LTDA,
objetivando a cobrança de R$ 1.747,79 (agosto/2014), referente aos cheques nºs. 000030 e 000039, emitidos
em 20/05/2013 e 11/11/2013, nos valores de R$ 1.230,84 e R$ 413,10. Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários
advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se de pleno direito
o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de março de 2019.

Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo n° 1003111-49.2017.8.26.0011. O Dr. Paulo Henrique Ribeiro
Garcia, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP, Faz Saber a V.A Pizzaria e Eventos Ltda
(CNPJ. 20.308.421/0001-91) e Rodrigo Eduardo de Souza (CPF. 236.758.158-46), que Banco Santander (Brasil)
S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 176.773,59 (fevereiro de 2019), representada pela
Cédula de Crédito Bancário - Giro Bonificado - Empréstimo nº 00334640300000005440, cadastrado internamente
como operação nº 4640000005440306504. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que
em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida
pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30%
do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-
se em penhora o arresto procedido sobre: A) veículo marca/modelo Volvo/XC60, 3.0, Tdynamic, placa FMJ-9903,
chassi YV1DZ9056B2189974, ano/modelo 2011/2011, renavam 00304500518; e B) a quantia bloqueada judicialmente
de R$ 105,02. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente, afixado e publicado.                                                                          09 e 10 / 05 / 2019.

2ª Vara Cível do Foro Regional VII - Itaquera/SP. 2º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n°
1006551-36.2015.8.26.0007. O Dr. Antônio Marcelo Cunzolo Rimola, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro
Regional de Itaquera/SP, Faz Saber a Horti Fruti Cianorte LTDA ME (CNPJ. 008.650.700/0001-33) e Wilson Junqueira
Neto (CPF. 288.560.508-11), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$
54.263,03 (março de 2016), representada pela Cédula de Crédito Bancário na Modalidade - Empréstimo - Capital
de Giro, número 006.176.692. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias,
a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade,
ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da
execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens
e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 16/04/2019.                                              09 e 10 / 05 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011540-46.2015.8.26.0020. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). ALBERTO GIBIN VILLELA, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Basile Peças e Acessórios Ltda _ EPP (CNPJ. 02.802.159/0001-55) e Verônica Lisboa Freitas (CPF. 290.160.038-
78), que Banco Itaú Unibanco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 371.618,41 (novembro de 2015),
representada pela Cédula de Crédito Bancário de Empréstimo para Capital de Giro n° 30059-000000082773821. Estando as
executadas em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião
em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento
restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de
penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 14 de março de 2019.                                                                                                    09 e 10 / 05 / 2019.

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1084085-97.2017.8.26.0100. A Dra. Thania Pereira Teixeira de Carvalho
Cardin, Juíza de Direito da 28ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Arthur de Freitas Oliveira - ME (CNPJ.
13.521.572/0001-68), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a
quantia de R$ 69.747,13 (agosto de 2017), decorrente da Contrato de Limite de Crédito Rotativo - Cheque Especial
implementado na conta corrente de titularidade da empresa requerida. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como
verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 28 de fevereiro de 2019.                                                                                            09 e 10 / 05 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0034447-31.2011.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Rossanez Vaz da Silva, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DISPHOL COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA. EPP, CNPJ
07.911.934/0001-24 e SIDENIR DOS SANTOS CARDOSO, RG 10.350.893-4, CPF 059.560.068-97, que lhes foi
proposta uma ação de Monitória por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese: Cobrança da quantia de
R$ 50.000,00 representada por empréstimo concedido através de limite de crédito vencendo o prazo para o respec-
tivo pagamento. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5% do valor
atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de revelia, constituindo-se de pleno direito o título executivo
judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de fevereiro de 2019.  09 e 10 / 05 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000011-44.2017.8.26.0704. A MMa. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível,
do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Monica Lima Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MIL MAQUINAS
TRANSPORTES E TERRAPLANAGEM - ME, CNPJ 23.241.068/0001-68, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, objetivando a quantia de R$ 17.894,81 (junho de 2017), representada pelo
Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras Avenças n° 10221226. Estando a executada em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida
pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da
execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de abril de 2019. 09 e 10 / 05 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006902-53.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ALEXANDRE BATISTA ALVES, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Flávio José Maria (CPF. 709.030.507-49) e Christiane Albuquerque Ruffo Marta (CPF. 770.016.217-
49), que Banco Santander (Brasil) S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 169.276,36 (agosto
de 2017), representada pela Cédula de Crédito Bancário - Crédito Pessoal n° 0083201204700626997, cadastrado
internamente como operação n° 3409000137960320155. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital,
para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida
pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora
o arresto procedido sobre: veículo placa EJJ-2121, ano fabricação 2009, ano modelo 2010, chassi WBAUE7108AE007385,
marca/modelo I/BMW 118I UE71. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de abril de 2019.                                                             09 e 10 / 05 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001619-77.2016.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA LUIZA MADEIRO DIOGO CRUZ, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias virem ou ele tiverem conhecimento,
que neste juízo corre seus trâmites um processo de ação monitória, para cobrança de um crédito de R$35.745,48 (fevereiro/
2016), em que figura como réu o Sr. ADERBAL GAMA NOBAYASHI, CPF nº 105.564.908-51, e como esteja o mesmo em
lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-lo pessoalmente, cita-o pelo presente, devendo no prazo de 15 dias,
a contar do prazo deste edital, promover sua defesa, sob pena de revelia, quando será indicado curador especial para
representa-lo. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo/SP, em 21 de fevereiro de 2019.                                               10 e 11 / 05 / 2019

BIOMM S.A.
CNPJ/MF nº 04.752.991/0001-10 - NIRE nº 31.300.016.510

Companhia Aberta - CVM 01930-5
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2019

I. DATA, HORA E LOCAL: Realizada aos 30 dias do mês de abril de 2019, às 14:00 horas, na sede social 
da Biomm S.A. (“Companhia”), situada na cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na Avenida 
Regent, nº 705, Alphaville Lagoa dos Ingleses, CEP 34.018-000. II. CONVOCAÇÃO: Edital de convocação 

publicado na forma do art. 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações
39 e 34, respectivamente; no “Diário do Comércio/MG”, nas edições dos dias 28, 29 e 30 de março de 2019, nas páginas 20, 
15 e 23, respectivamente; e no “Jornal o Dia/SP”, nas edições dos dias 28, 29 e 30 de março de 2019, nas páginas 15, 12 e 
9, respectivamente. III. PUBLICAÇÕES LEGAIS: 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes, das declarações dos diretores de que reviram, discutiram e 

páginas 6 e 7 e no “Jornal o Dia/SP”, nas páginas 13 e 14, todos na edição do dia 28 de março de 2019, conforme determina 
o art. 133 da Lei das Sociedades por Ações. Adicionalmente, os documentos aplicáveis de que tratam a Instrução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 481, de 17 de dezembro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 481”), 
foram tempestivamente colocados à disposição dos acionistas na sede social e no website da Companhia (http://ri.biomm.
com) e devidamente apresentados à CVM e à B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão por meio do sistema Empresas.Net.  IV. 
PRESENÇA:

Assembleia, nos termos do art. 125 da Lei das Sociedades por Ações. Presentes, ainda, em conformidade com o art. 134, 
§1º, da Lei das Sociedades por Ações, o Sr. Heraldo Carvalho Marchezini, Diretor Presidente, Diretor Financeiro e de 
Relação com Investidores da Companhia; e o Sr. Flávio Aquino Machado, inscrito no CRC sob o n° 1MG065899/O-2, 
representante da Ernst & Young Auditores Independentes S.S., auditor independente responsável pela auditoria das 

V. MESA: Guilherme 
Caldas Emrich – Presidente e Patricia Karez Chaves Faria – Secretária.VI. ORDEM DO DIA: (i) Tomar as contas dos 

(ii) 
(iii) 

VII. LEITURA DE DOCUMENTOS: 
Em atendimento ao disposto na Instrução CVM 481, foi realizada a leitura do mapa de votação sintético consolidado 
divulgado ao mercado no dia 26 de abril de 2019, conforme solicitado pelo Presidente da Mesa. Após a leitura, tal documento 
permaneceu sobre a Mesa para eventual consulta dos acionistas, nos termos do art. 21-W, §4º, da Instrução CVM 481. VIII. 
DELIBERAÇÕES: 
Companhia. Em seguida, passou-se à discussão e apreciação dos assuntos constantes da ordem do dia, tendo os acionistas 
presentes, com abstenção dos acionistas legalmente impedidos e demais abstenções apresentadas na Assembleia, 
deliberado o quanto segue:  (I) LAVRATURA DA ATA EM FORMA DE SUMÁRIO. Aprovar, por unanimidade de votos dos 
presentes, a lavratura da ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, contendo a 
transcrição apenas das deliberações tomadas, conforme faculta o art. 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, bem como 
a publicação da ata com a omissão das assinaturas dos acionistas, nos termos do art. 130, §2º, da Lei das Sociedades por 
Ações. (II) RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. Não houve manifestações e/ou 
quaisquer dúvidas dos acionistas presentes em relação às contas dos administradores. Dessa forma, os acionistas 
decidiram aprovar, por 13.267.531 (treze milhões, duzentos e sessenta e sete mil, quinhentos e trinta e um) votos favoráveis 
e 21.370.865 (vinte e um milhões, trezentas e setenta mil, oitocentas e sessenta e cinco) abstenções, inclusive dos 

acompanhadas do parecer dos auditores independentes, das declarações dos diretores de que reviram, discutiram e 

(III) DESTINAÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO E DISTRIBUIÇÃO DE DIVIDENDOS. Aprovar, por unanimidade dos presentes, a 

(IV) FIXAÇÃO DA REMUNERAÇÃO GLOBAL DA ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA. Aprovar, por 

da Proposta da Administração.IX. ENCERRAMENTO. 
manifestação, foram encerrados os trabalhos e suspensa a Assembleia pelo tempo necessário para a lavratura da presente 
ata em forma de sumário, a qual lida e achada conforme, foi aprovada pelos acionistas presentes.ASSINATURAS: Mesa - 
Guilherme Caldas Emrich, Presidente da Mesa; Patricia Karez Chaves Faria, Secretária. ACIONISTAS: IBR L.P (p.p. Patricia 
Karez Chaves Faria); BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG (representado pela Sra. Renata 
Cançado Lobato); EMVEST EMRICH INVESTIMENTOS LTDA. (p.p. Patricia Karez Chaves Faria); CITISSIMO DO BRASIL 
PARTICIPAÇÕES LTDA. (p.p. Patricia Karez Chaves Faria); SAMOS PARTICIPAÇÕES LTDA. (p.p. Patricia Karez Chaves 
Faria); GAMA PARTICIPAÇÕES LTDA. (p.p. Patricia Karez Chaves Faria); ELBRUS PARTICIPAÇÕES LTDA. (p.p. Patricia 
Karez Chaves Faria); LUIZ FRANCISCO NOVELLI VIANA (p.p. Patricia Karez Chaves Faria); HENRIQUETA MARTINS DOS 
MARES GUIA (p.p. Patricia Karez Chaves Faria); GUILHERME CALDAS EMRICH; WALFRIDO SILVINO DOS MARES GUIA 
NETO (p.p. Patricia Karez Chaves Faria); ÍTALO AURÉLIO GAETANI (p.p. Patricia Karez Chaves Faria); CLÁUDIO LUIZ 
LOTTENBERG (p.p. Patricia Karez Chaves Faria) e BNDES Participações S.A. – BNDESPAR (p.p. Gabriel Vieira Biscaia). 

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0025835-70.2012.8.26.0001. A MMª. Juíza
de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Cecilia Monteiro Frazão,
na forma da Lei, etc. Faz Saber a ROSE MARY MARTINS (CPF. 044.178.948-09) que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou
ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 70.133,56 (maio de 2017), representada pela Cédula de Crédito
Bancário Empréstimo Capital de Giro n° 35352048. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida sua
CITAÇÃO por edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a
verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$
3.018,43 do qual fica por este edital INTIMADA, podendo apresentar recurso no prazo de 15 dias. Decorridos os
prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente,
afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de março de 2019.
10 e 11 / 05 / 2019

Mac Massachusetts Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ/MF Nº 17.785.438/0001-25 - NIRE 35.227.382.021

Extrato da Ata de Reunião de Sócios Quotistas, de 02/05/2019
Data, Hora e Local: 02/05/2019, às 09:30 horas, na sede, Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2092, 17º andar, conjunto 
E-173 - Parte, São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Moise Matalon 
- Presidente, David Ades - Secretário. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 900.000,00, 
considerados excessivos em relação ao objeto, com o cancelamento de 900.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 
cada uma, de propriedade da sócia Mac Empreendimentos Imobiliários Ltda, passando o capital social de R$ 1.000.000,00, 
dividido em 1.000.000 quotas de valor nominal e unitário de R$ 1,00, para R$ 100.000,00, dividido em 100.000 quotas 
de valor nominal e unitário de R$ 1,00. 2. Autorizar os administradores a assinar os documentos necessários para a 
restituição dos valores devidos em razão da redução, após o quê, os sócios arquivarão a alteração do contrato social 
consignando o novo valor do capital social. Encerramento: Nada mais, lavrou-se a ata. Sócios: MAC Empreendimentos 
Imobiliários Ltda por Moise Matalon e David Ades, David Ades.

MAC Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 08.757.954/0001-55 - NIRE 35221341900

Extrato da Ata de Reunião de Sócios Quotistas de 02.05.2019
Data, hora, local. 02.05.2019, 11hs, na sede social, Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.092, 17º andar, conjunto E-173, 
parte, São Paulo/SP. Presença. Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Moise Matalon, Secretário: David Ades. 
Deliberações aprovadas. 1. Redução do capital em R$ 15.000.000,00, considerados excessivos em relação ao ob-
jeto, com o cancelamento de 15.000.000 quotas do Capital Social da Sociedade, com valor nominal de R$ 1,00 cada, 
sendo: 7.500.000 quotas do sócio Moise Matalon; 5.014.500 quotas do sócio David Ades; 2.485.500 quotas da só-
cia Clara Gubbay Ades, passando o capital de R$ 20.001.000,00, dividido em 20.001.000 quotas de valor nominal 
e unitário de R$ 1,00, para R$ 5.000.000,00, dividido em 5.000.000 quotas de valor nominal e unitário de R$ 1,00. 2. 
Autorizar os administradores a assinar os documentos necessários. Encerramento. Nada mais. São Paulo, 
02.05.2019. Sócios: Moise Matalon, David Ades, Clara Gubbay Ades p/p David Ades.

5ª VARA CÍVEL - FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP - EDITAL de

CITAÇÃO. Prazo: 20 dias. Proc. nº 1129819-08.2016.8.26.0100. O Dr. GUSTAVO
COUBE DE CARVALHO, MM Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Central da

Comarca da Capital/SP, na forma da lei. FAZ SABER a GUOTAI CHEN (RNE V.600.373-

4 - CGPI / DIREX / DPF; CPF 233.717.958-37), que CENTRAL HOME CONDOMINIUM
CLUB lhe move ação de EXECUÇÃO para cobrança do débito de 2.477,53 (novem-

bro/2016) a ser atualizado e acrescido das cominações legais, referente a despe-

sas condominiais vencidas, relativas ao apartamento 55-C do condomínio situado

na R. 25 de Janeiro, 180, Luz/SP. Estando o executado em lugar ignorado, foi

deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que, após o prazo deste, em 03 dias,
PAGUE o débito ou em 15 dias, OFEREÇA EMBARGOS ou RECONHEÇA o

crédito da exequente e DEPOSITANDO 30% do valor da execução, inclusive custas

e honorários, PAGUE o RESTANTE em 6 PARCELAS MENSAIS, atualizadas, SOB
PENA de PENHORA de tantos de seus bens quantos bastem para solução da

dívida, ficando ciente também de que no silêncio será nomeado CURADOR ESPE-
CIAL. Será o presente, afixado e publicado. São Paulo, 10 de abril de 2019.

10  e  11/05

GAIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 07.587.384/0001-30 - NIRE 35.300.369.149

Edital de Convocação - Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis
Imobiliários da 1ª e 2ª Séries da 1ª Emissão da Gaia Securitizadora S.A.

A Gaia Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.587.384/0001-30 (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, 
nos termos da Cláusula 12 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 1ª 
e 2ª Séries da 1ª Emissão, fi rmado em 10 de agosto de 2009 (“Termo de Securitização”), convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados 
de Recebíveis Imobiliários da 1ª e 2ª Séries da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares dos CRI” e “CRI”), a reunirem-se em Assembleia 
Geral de Titulares dos CRI, na sede da Emissora, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ministro Jesuíno 
Cardoso, nº 633, 8º andar, CEP 04544-051 a se realizar no dia 04 de junho de 2019, às 10:30 horas, em primeira convocação, 
para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) aprovar, ou não, a celebração de acordo extrajudicial com o Condomínio 
devidamente constituído sobre o Edifício Penthouse, bem como com os ocupantes e/ou proprietários das unidades afetadas 
pela infi ltração de origem na unidade autônoma apartamento 06, localizado no 6º andar de referido Edifício, melhor descrito 
na matrícula nº 24.241 do 18º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, estado de São Paulo, visando a reparação dos 
danos conforme laudo de vistoria que será apresentado pela Emissora na data que vier a ser instalada esta assembleia; (ii) 
caso seja aprovada a deliberação acima, aprovar o aporte por parte dos Titulares de CRI, na proporção a ser defi nida pelos 
Titulares de CRI presentes em assembleia, totalizando 100% (cem por cento) dos recursos fi nanceiros sufi cientes para amortização 
da reparação da infi ltração conforme laudo de vistoria que será apresentado pela Emissora como retro indicado; (iii) caso seja 
aprovada a deliberação da matéria do item (ii) retro, aprovar, ou não, a transferência pelos Titulares de CRI dos recursos fi nanceiros 
objeto do item (ii) para a conta do Patrimônio Separado da Emissão, no prazo que vier a ser ajustado pelos Titulares de CRI 
presentes em assembleia; (iv) aprovar, ou não, a celebração de acordo judicial ou extrajudicial com o mutuário no âmbito da 
ação judicial nº 0265681-17.2013.8.21.0001 que tramita perante a Vara Cível Regional de Alto Petrópolis, na Cidade e Comarca 
de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul, visando acolher a proposta fi nanceira realizada por terceiro que consiste na cessão 
da dívida de referido mutuário para sua quitação por terceiro indicado naqueles autos, mediante o valor de sinal de R$50.000,00 
(cinquenta mil reais) e o saldo restante do preço no valor de R$120.000,00 (cento e vinte mil reais) a ser dividido em 120 parcelas 
iguais e subsequentes, com o vencimento da primeira parcela no prazo de 30 dias contados da data de pagamento do sinal e 
demais parcelas na mesma data dos meses subsequentes até integral quitação do preço, mantendo os índices fi nanceiros para 
correção monetária e demais condições do contrato de venda e compra originário;  (v) caso seja aprovada a deliberação do 
item (iv) retro, autorizar, ou não, que todos os valores indicados em referido item (iv), assim que celebrado o instrumento de 
venda e compra, serão depositados na conta do Patrimônio Separado da Emissão e utilizados para o pagamento do saldo 
devedor dos CRI; (vi) autorizar a Emissora e o Agente Fiduciário a adotarem as providências e fi rmarem os documentos que se 
fi zerem necessários para dar efeito às deliberações; (vii) outras matérias de interesse dos Titulares de CRI, decorrentes desta 
ordem do dia. Para a presente convocação, os Titulares dos CRI que se fi zerem representar por procuração deverão entregar o 
instrumento de mandato, com poderes específi cos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRI, na sede da 
Emissora, endereço retro indicado, com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da referida assembleia. Sem 
prejuízo, em benefício do tempo, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação 
para o e-mail fi duciario@simplifi cpavarini.com.br. São Paulo, 08 de maio de 2019. GAIA SECURITIZADORA S.A.

...continuação

19. Resultado fi nanceiro 2018 2017    
Receitas fi nanceiras:
 Rendimentos sobre aplicações fi nanceiras 3.536 8.177
 Variações cambiais ativas 1.085 781
 Variações monetárias ativas 59 861
 Receitas de juros 824 527    
 5.504 10.346    
Despesas fi nanceiras:
 Variações monetárias passivas (954) (1.375)
 IOF (271) (369)
 Juros (597) (248)    
 (1.822) (1.992)    
20. Gestão de risco fi nanceiro: Fatores de risco fi nanceiro: As polí-
ticas de gerenciamento de risco da Empresa foram estabelecidas para 
identifi car e analisar os riscos aos quais a Empresa está exposta, para 
defi nir limites de riscos e controles apropriados, e para monitorar os riscos 
e a aderência aos limites impostos. As políticas de risco e os sistemas são 
revistos regularmente para refl etir mudanças nas condições de mercado 
e nas atividades da Empresa. (a) Risco de crédito: O risco de crédito 
é administrado corporativamente. O risco de crédito decorre de caixa e 
equivalentes de caixa, instrumentos fi nanceiros derivativos, depósitos em 
bancos e em outras instituições fi nanceiras, bem como de exposições de 
crédito a clientes do atacado e do varejo, incluindo contas a receber em 
aberto. Para bancos e outras instituições fi nanceiras, são aceitos somente 
títulos de entidades independentemente classifi cadas com rating mínimo 
“A” na escala de Standard and Poor’s. Caso clientes do atacado sejam 
classifi cados por agência independente, são usadas essas classifi cações. 
Se não houver uma classifi cação independente, a área de análise de cré-
dito avalia a qualidade do crédito do cliente, levando em consideração sua 
posição fi nanceira, experiência passada e outros fatores. Os limites de 
riscos individuais são determinados com base em classifi cações internas 
ou externas de acordo com os limites determinados pelo Conselho de Ad-
ministração. A utilização de limites de crédito é monitorada regularmente. 
As vendas para clientes do varejo são liquidadas em dinheiro ou por meio 
dos principais cartões de crédito existentes no mercado. Não foi ultrapas-
sado nenhum limite de crédito durante o exercício, e a administração não 
espera nenhuma perda decorrente de inadimplência dessas contrapartes 
superior ao valor já provisionado. (b) Risco de liquidez: Risco de liquidez 
é o risco em que a Empresa irá encontrar difi culdades em cumprir com as 
obrigações associadas com seus passivos fi nanceiros que são liquidados 
com pagamentos à vista ou com outro ativo fi nanceiro. A abordagem da 
Empresa na administração de liquidez é de garantir, o máximo possível, 
que sempre tenha liquidez sufi ciente para cumprir com suas obrigações 
ao vencerem, sob condições normais e de estresse, sem causar perdas 
inaceitáveis ou com risco de prejudicar a reputação da Empresa. A previ-
são de fl uxo de caixa é realizada nas entidades operacionais da empresa 
e agregada pelo departamento de Finanças. Este departamento monitora 
as previsões contínuas das exigências de liquidez da empresa para asse-
gurar que ele tenha caixa sufi ciente para atender às necessidades opera-
cionais. A tabela a seguir analisa os passivos fi nanceiros não derivativos 
da empresa e os passivos fi nanceiros derivativos que são liquidados em 
uma base líquida pela empresa, por faixas de vencimento, corresponden-
tes ao período remanescente entre a data do balanço patrimonial e a data 
contratual do vencimento. Os passivos fi nanceiros derivativos estão incluí-
dos na análise se seus vencimentos contratuais forem essenciais para um 
entendimento dos fl uxos de caixa. Os valores divulgados na tabela são os 
fl uxos de caixa não descontados contratados.
Em 31 de dezembro de 2018 Menos de um ano  
 Fornecedores e outras obrigações 150.028
 Provisões e outras contas a pagar 73.387
Em 31 de dezembro de 2017
 Fornecedores e outras obrigações 204.467
 Provisões e outras contas a pagar 78.267
(c) Gestão de capital: Os objetivos da Empresa ao administrar seu capi-
tal são os de salvaguardar a capacidade de continuidade da Empresa para 
oferecer retorno aos sócios e benefícios às outras partes nteressadas, 
além de manter uma estrutura de capital ideal para reduzir esse custo. 
Condizente com outras empresas do setor, a Empresa monitora o capital 
com base no índice de alavancagem fi nanceira. Esse índice corresponde 

 Quotas Valor (R$)    
AstraZeneca Continent B.V. 24.030.146 24.030.146
!STRA:ENECA'AMMA"�6� ��� ���    
 24.030.313 24.030.313    
b. Lucros acumulados: Para ser permitido às empresas brasileiras reme-
terem lucros ao exterior e repatriarem o capital estrangeiro investido, é ne-
cessário que o capital esteja registrado no Banco Central do Brasil. O capital 
estrangeiro registrado nesse órgão corresponde aos seguintes montantes 
em moeda estrangeira, a saber:
Dólar norte-americano 1.918.815,16
Coroa Sueca 4.411.573,93
c. Distribuição de Lucros: Em 2018, a Empresa distribuiu lucros no valor 
de R$ 120.000 (R$ 110.000 em 2017), correspondentes a 4,994 cotas, cre-
ditados integralmente à AstraZeneca B.V.; referentes ao lucro do exercício 
fi scal de 2016, e conforme Balanço Patrimonial datado de 31/12/2016, apro-
vados conforme ata de reunião dos sócios de 15 de Março de 2018, registra-
DANA*5#%30SOBON������������!%MPRESATAMBÏMDISTRIBUIUEM����
juros sobre o capital próprio no valor bruto de R$ 20.000, correspondentes 
a 0,832 cotas, creditados integralmente à AstraZeneca B.V.; conforme ata 
de reunião dos sócios de 21 de Novembro de 2018, registrada na JUCESP 
SOBON������������
16. Receita 2018 2017    
Vendas de produtos
Terceiros - Instituições privadas 2.219.861 2.450.542
Terceiros - Instituições públicas 209.668 231.456
0ARTESRELACIONADAS�.OTA%XPLICATIVAN��	 ����� ������
Prestação de serviços a terceiros 127 8    
Total receita bruta 2.439.281 2.698.426    
Impostos sobre vendas (195.167) (224.676)
Devoluções, descontos e abatimentos (890.254) (1.304.962)    
Total deduções da receita bruta (1.085.421) (1.529.638)    
Total da receita líquida 1.353.860 1.168.788    
17. Despesas por natureza 2018 2017    
Matérias- primas (611.960) (544.673)
Outros gastos com produção (107.993) (96.119)
Salários e encargos (226.266) (183.432)
Amostras grátis (27.473) (24.004)
Reuniões, acomodações, refeições e entretenimento (58.727) (51.027)
Serviços contratados (a) (57.373) (53.818)
Viagens (20.934) (19.597)
Propaganda (3.256) (5.132)
Prêmio sobre vendas (14.302) (11.170)
Armazenagem e Fretes sobre vendas (14.509) (13.559)
Provisão para contingência trabalhista (955) (3.197)
Despesas com informática (1.962) (3.182)
Pesquisas de mercado (5.323) (7.870)
Materiais (escritório, treinamento, impressão, etc.) (6.152) (6.694)
Manutenção de veículos (4.210) (3.772)
Serviços gerais (2.506) (3.351)
Depreciação (11.961) (10.262)
Taxas (4.443) (3.894)
Subsídios e patrocínios (14.244) (11.587)
Outros (850) (2.019)    
 (1.195.399) (1.058.359)    
 2018 2017    
Custo dos produtos vendidos e serviços prestados (719.953) (640.792)
Despesas de vendas (341.220) (308.288)
Despesas administrativas e gerais (134.226) (109.279)    
 (1.195.399) (1.058.359)    
(a) Serviços contratados se referem principalmente a processamento de 

folha pagamento, serviços contábeis e fi nanceiros.
18. Outros ganhos (perdas) líquidos 2018 2017    
Resultado líquido de produtos com venda de 
 patente (b) 12.403 79.380
Receita de venda de imobilizado 4.797 11.023
Custo na venda de imobilizado (4.384) (20.900)
Outras receitas 10.179 2.181    
 22.995 71.684    
(b) Conforme contexto operacional, nota explicativa 1

   Provisões
  Provisões utilizadas/
  registradas revertidas
  durante durante
 2018 o ano o ano 2018        
Provisão para pesquisa 
 de mercado 529 544 (529) 544
Provisão para despesa 
 com publicidade 6.524 1.584 (6.524) 1.584
Outras 4.274 4.716 (4.274) 4.716        
 78.267 75.008 (77.888) 75.387        
14. Provisão para causas Judiciais: A Empresa é parte (polo passivo) 
em ações judiciais e processos administrativos perante vários tribunais e 
órgãos governamentais, decorrentes do curso normal das operações, envol-
vendo questões tributárias, trabalhistas, aspectos cíveis e outros assuntos. 
A Administração, com base em informações de seus assessores jurídicos, 
análise das demandas judiciais pendentes e, quanto às ações trabalhistas, 
com base na experiência anterior referente às quantias reivindicadas, cons-
tituiu provisão em montante considerado sufi ciente para cobrir as prováveis 
perdas estimadas com as ações em curso, como segue:
Movimentação dos processos no exercício
      2018            
     Atualiza-
 2017 Adição à (Paga- (Rever- ções mo- Saldo
 Saldo provisão mento) são) netárias fi nal            
Cíveis 1.794 5 (420) (26) 183 1.536
Trabalhistas 27.758 8.470 (4.525) (5.413) 3.335 29.625
Regulatórias 852 49 - (261) 81 721
Tributárias 
 Federal 4.033 153 - (1799) 288 2.675            
 34.437 8.677 (4.945) (7.499) 3.887 34.557            
Circulante 1.976     -            
Não circulante 32.461     34.557            
14.1. Depósitos Judiciais: Em 31 de dezembro 2018 a Empresa tinha regis-
trado o montante de R$ 25.990 (R$ 23.876 em 2017). Os montantes R$ 5.165, 
R$ 14.069 e R$ 6.756 referem-se a processos de natureza regulatório, tra-
balhistas e tributários (31 de dezembro de 2017, os montantes de R$ 506, 
R$ 17.374 e R$ 5.996, referem-se a processos de natureza regulatório, tra-
balhistas e tributários, respectivamente. 14.2. Processos Possíveis; Existem 
outros processos avaliados pelos assessores jurídicos como sendo de risco 
possível, no montante de R$ 464.217 (R$ 449.296 em 2017), para os quais 
nenhuma provisão foi constituída, de acordo com as práticas contábeis ado-
tadas no Brasil. Os principais processos com avaliação de perda como possí-
VELPELOSASSESSORESJURÓDICOSSÍOOSSEGUINTES�sProcesso Administrativo 
nº 16561.000047/2008-13: corresponde ao Auto de Infração lavrado em 2008 
pela Secretaria da Receita Federal, no valor atualizado em 31 de dezembro de 
2018 de R$ 40.513 (R$ 50.959 em 2017), visando à cobrança de IRPJ e CSLL 
referente ao ano-calendário de 2003, decorrentes de supostas irregularidades 
cometidas no cálculo das comprovações requeridas pela legislação de preços 
DETRANSFERÐNCIA�CONFORMEREGRASDISPOSTASNA,EIN����������sProcesso 
Administrativo nº 16561.720174/2012-19: corresponde ao Auto de Infração 
lavrado em 2012 pela Secretaria da Receita Federal, no valor atualizado em 
31 de dezembro de 2018 de R$ 71.444 (R$ 74.271 em 2017), visando à co-
brança de IRPJ e CSLL referente ao ano-calendário de 2009, decorrentes de 
supostas irregularidades cometidas no cálculo das comprovações requeridas 
pela legislação de preços de transferência, conforme regras dispostas na Lei 
N����������sProcesso Administrativo nº 10314.721294/2016-01 - Receita 
Federal: trata-se de Auto de Infração lavrado em 2016, em razão de suposta 
alegação de que a Empresa teria deixado de recolher o adicional de 1% sobre 
a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (“COFINS”) na 
importação de mercadorias sujeitas à alíquota zero desse tributo durante o 
PERÓODODE��DEAGOSTODE����A��DEDEZEMBRODE�����APLICANDOUMA
multa por declaração inexata correspondente a 1% sobre o valor aduaneiro 
das mercadorias importadas. O valor atualizado em 31 de dezembro de 2018 
é de R$ 48.304 (42.867 em 2017).
15. Capital social: a. Capital Social: O capital social autorizado e inte-
gralizado da Empresa, conforme contrato social de 23 de abril de 2007 é 
de R$ 24.030, correspondente a 24.030.313 quotas no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuídas conforme segue:

à dívida líquida expressa como percentual do capital total. A dívida líquida, 
por sua vez, corresponde ao total de empréstimos (incluindo empréstimos 
de curto e longo prazos, conforme demonstrado no balanço patrimonial 
consolidado), subtraído do montante de caixa e equivalentes de caixa. O 
capital total é apurado através da soma do patrimônio líquido, conforme 
demonstrado no balanço patrimonial consolidado, com a dívida líquida. 
Em 2018, a estratégia da Empresa, que fi cou inalterada em relação à de 
2017, foi a de manter o índice de alavancagem fi nanceira entre 45% e 50% 
e uma classifi cação de crédito BBB na escala de Standard and Poor’s. Os 
índices de alavancagem fi nanceira em 31 de dezembro de 2018 e de 2017 
podem ser assim sumariados: 2018 2017    
Total do passivo 291.321 374.031
Menos: caixa e equivalentes de caixa e 
 aplicações fi nanceiras (56.944) (188.728)    
Dívida líquida 234.377 185.303
Total do patrimônio líquido 423.873 436.133    
Índice da dívida líquida pelo patrimônio 
 ajustado em 31 de dezembro 0,55 0,42    
(d) Estimativa do valor justo: Pressupõe-se que os saldos das contas a 
receber de clientes e contas a pagar aos fornecedores pelo valor contábil, 
menos a perda (impairment) no caso de contas a receber, estejam próxi-
mos de seus valores justos. A tabela abaixo classifi ca os ativos e passivos 
contabilizados ao valor justo de acordo com o método de avaliação. Os 
diferentes níveis foram defi nidos como segue: - Nível 1 - preços cotados 
(não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos idênticos. - 
Nível 2 - informações, além dos preços cotados incluídas no nível 1, que 
são observáveis pelo mercado para o ativo ou passivo, seja diretamente 
(ou seja, como preços) ou indiretamente (ou seja, derivados dos preços). 
- Nível 3 - informações para os ativos ou passivos que não são baseadas 
em dados observáveis pelo mercado (ou seja, premissas não observá-
veis). A tabela abaixo apresenta os ativos e passivos da empresa mensu-
rados ao valor justo em 31 de dezembro de 2018.
  Valor justo
 Empréstimos por meio do Saldo
31 de dezembro 2018 e recebíveis resultado Total       
Caixa e equivalentes de caixa 27.677 - 27.677
Aplicações fi nanceiras - 29.266 29.26 6
Clientes no país - terceiros 
 (líquido das perdas) 190.960 - 190.960
Clientes no exterior - partes 
 relacionadas 2.861 - 2.861      
 221.498 29.266 250.764      
Fornecedores no país - terceiros - 7.217 7.217
Fornecedores no exterior - terceiros - 228 228
Fornecedores no exterior - partes 
 relacionadas - 142.583 142.583      
 - 150.028 150.028      

  Valor justo
 Empréstimos por meio do Saldo
31 de dezembro 2017 e recebíveis resultado Total       
Caixa e equivalentes de caixa 37.645 - 37.645
Aplicações fi nanceiras - 151.083 151.083
Clientes no país - terceiros 
 (líquido das perdas) 199.471 - 199.471
Clientes no exterior - partes 
 relacionadas 11.153 - 11.153      
 248.269 151.083 399.352      
Fornecedores no país - terceiros - 6.461 6.461
Fornecedores no exterior - terceiros - 139 139
Fornecedores no exterior - partes 
 relacionadas - 197.867 197.867      
 - 204.467 204.467      
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Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras
Aos Administradores e aos Cotistas da AstraZeneca do Brasil Ltda. - 
Cotia - São Paulo-SP. Opinião: Examinamos as demonstrações fi nanceiras 
da AstraZeneca do Brasil Ltda. (“Empresa”), que compreendem o balanço 
patrimonial em 31 de dezembro de 2018 e as respectivas demonstrações 
do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido 
e dos fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, bem como as cor-
respondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas 
contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações fi nanceiras acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e fi nanceira da AstraZeneca do Brasil Ltda. em 31 de dezembro 
de 2018, o desempenho de suas operações e os seus fl uxos de caixa para o 
exercício fi ndo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, 
em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitula-
da “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi nancei-
ras”. Somos independentes em relação à Empresa, de acordo com os princí-
pios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profi ssional do Contador 
e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, 
e cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas nor-
mas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente e apropria-
da para fundamentar nossa opinião. Ênfase: Chamamos a atenção para a 
Nota 9 às demonstrações fi nanceiras, que se descreve que a Empresa man-

tém saldos e operações comerciais em montantes signifi cativos com partes 
relacionadas nas condições nela descritas. Dessa forma, as demonstrações 
fi nanceiras devem ser analisadas nesse contexto. Nossa opinião não está 
ressalvada em relação a esse assunto. Responsabilidades da administra-
ção e da governança pelas demonstrações fi nanceiras: A administração 
da Empresa é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações fi nanceiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações fi nanceiras livres de distorção rele-
vante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações fi nanceiras, a administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Empresa continuar operando, divulgando, quando aplicável, 
os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso des-
sa base contábil na elaboração das demonstrações fi nanceiras, a não ser 
que a administração pretenda liquidar a Empresa ou cessar suas operações, 
ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Os responsáveis pela governança da Empresa são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demons-
trações fi nanceiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria das de-
monstrações fi nanceiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável 
de que as demonstrações fi nanceiras, tomadas em conjunto, estão livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é 

um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realiza-
da de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma perspec-
tiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações fi nanceiras. Como parte de uma auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exerce-
mos julgamento profi ssional e mantemos ceticismo profi ssional ao longo 
DAAUDITORIA�!LÏMDISSO�s)DENTIlCAMOSEAVALIAMOSOSRISCOSDEDISTORÎÍO
relevante nas demonstrações fi nanceiras, independentemente se causada 
por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada 
e sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de 
distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, 
já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
FALSIlCAÎÍO�OMISSÍOOUREPRESENTAÎÜESFALSAS INTENCIONAIS�s/BTEMOSEN
tendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejar-
mos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com 
o objetivo de expressarmos opinião sobre a efi cácia dos controles internos 
DA%MPRESA�s!VALIAMOSAADEQUAÎÍODASPOLÓTICASCONTÈBEISUTILIZADASEA
razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
ADMINISTRAÎÍO�s#ONCLUÓMOSSOBREAADEQUAÎÍODOUSO�PELAADMINISTRAÎÍO�

da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências 
de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da Empresa. Se concluirmos que existe incerte-
za relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para 
as respectivas divulgações nas demonstrações fi nanceiras ou incluir modi-
fi cação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a 
data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a 
%MPRESAANÍOMAISSEMANTEREMCONTINUIDADEOPERACIONAL�s!VALIAMOSA
apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações fi nanceiras, 
inclusive as divulgações e se essas demonstrações fi nanceiras representam 
as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o 
objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis 
pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da 
época da auditoria e das constatações signifi cativas de auditoria, inclusive as 
eventuais defi ciências signifi cativas nos controles internos que identifi camos 
durante nossos trabalhos.

São Paulo, 29 de abril de 2019

 PricewaterhouseCoopers Marcelo Orlando
 Auditores Independentes Contador
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Agropecuária Boa Vista S.A.
CNPJ 43.975.838/0001-03

Demonstrações Financeiras

A Administração

Hernani Carlos Euzébio - CRC 1SP199369/O-0

Contador

Balanço Patrimonial
Ativo  2019  2018 
Circulante  10.348  6.960

 9  1 
 8.681  6.349 

 53  116 
 1.010  486 

 595  8 
Não Circulante  333.057  331.774

 12.314  13.162 
 1.040  1.445 

 10  10 
 13.364  14.617 

 316.015  316.017 
 95  22 

 3.583  1.118 
Total do Ativo  343.405  338.734 

Passivo e patrimônio líquido  2019  2018 
Circulante  6.219  6.339

 1.829  4.119 
 2.792  345 

 471  407 
 1.083  730 

 -    666 
 44  72 

Não Circulante  94.838  97.073
 -    1.505 

 1.481  1.745 
 92.158  92.158 

 1.199  1.665 
Patrimônio Líquido

 194.596  194.596 
 47.752  40.726 

 242.348  235.322 
Total do Passivo e Patrimônio Líquido  343.405  338.734 

Demonstrações das Mutações
 do Patrimônio Líquido

 Reserva de lucros 
 Capital social  Legal  Retenção de  Lucros  Lucros acumulados  Total 

Em 31 de março de 2017  194.596  5.280  36.326  -    236.202 
 -    -    (14.492)  -    (14.492)
 -    -    -    23.112  23.112 

 1.156  -    (1.156)  -   
 -    -    -    (5.489)  (5.489)
 -    -    -    (4.011)  (4.011)
 -    -    12.456  (12.456)  -   

Em 31 de março de 2018  194.596  6.436  34.290  -    235.322 
 -    -    (9.600)  -    (9.600)
 -    -    -    23.126  23.126 

 1.156  -    (1.156)  -   
 -    -    -    (5.493)  (5.493)
 -    -    -    (1.007)  (1.007)
 -    -    15.470  (15.470)  -   

Em 31 de março de 2019  194.596  7.592  40.160  -    242.348 

Demonstração dos Fluxos de Caixa
Fluxo de caixa das atividades operacionais 2019 2018
Lucro líquido do exercício  23.126  23.112 

 19  12 
 48  (5)

 (535)  (969)
 (49)  148 

 3.561  3.549 
 241  349 

 26.411  26.196 

 106  93 
 610  -   

 (587)  2.829 
 457  83 

 -    335 
 2.417  (20)
 (282)  (3.761)
 (666)  666 
 (425)  (669)
 (28)  (107)

Caixa proveniente das operações  28.013  25.645 
 (212)  (1.707)

 (3.165)  (840)
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais    24.636  23.098 
Fluxo de caixa das atividades de investimentos

 (2.605)  (759)
 (1.883)  3.845 

 -    30 
Caixa líquido proveniente das (aplicado nas) 
 atividades de investimentos  (4.488)  3.116 

 (4.040)  (2.226)
(16.100) (23.992)

Caixa líquido aplicado nas atividades 
(20.140) (26.218)

 (4)
 1  5 
 9  1 

Informações adicionais
 8.681  6.349 

Total de recursos disponíveis  8.690  6.350 

Demonstrações de Resultados  2019  2018 
 28.371  28.708 

Lucro bruto  28.371  28.708 
Receitas (despesas) operacionais

 (2.302)  (2.286)
 325  63 

 (1.977)  (2.223)
Lucro operacional  26.394  26.485 

 829  906 

 (536)  (730)
 293  176 

Lucro antes do IR e da CS  26.687  26.661 
 (3.561)  (3.549)

Lucro líquido do exercício  23.126  23.112 
-
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000541-65.2018.8.26.0008
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de
São Paulo, Dr(a). Paulo Guilherme Amaral Toledo, na forma da Lei, etc. Faz saber a
Patrícia dos Santos Baltazar, inscrita no CPF 291.697.068-16, que Condomínio Sports
Garden Leste ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$
5.647,42 (01/2018), referente às despesas condominiais da unidade autônoma nº 201, 20º
andar, bloco 02, situada no condomínio exequente, bem como as que se vencerem no
curso do presente processo, custas, honorários e demais cominações. Estando a executada
em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os
20 dias supra, pague o quantum reclamado, bem como as prestações que se vencerem
no curso da lide, até o trânsito em julgado da sentença que extinguir o processo de
execução, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento
no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade. Tendo o prazo de 15 dias,
a fluir após o prazo supra, para oferecer embargos, facultando-se à executada nesse
prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor
em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis)
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, será nomeado
curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo exequente (art. 344 do NCPC). Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de março de 2019.          B 10 e 11/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009376-62.2015.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 24ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Claudio Antonio Marquesi, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Bar e Lanches
Kirschner Ltda Me, CNPJ 07.791.765/0001-36, na pessoa de seu representante legal,
que Taquari Agro Comercial Ltda, ajuizou uma Ação de Despejo por Falta de Pagamento
c.c. Cobrança, tendo como corrés Bom Gosto Assessoria em Resturantes Ltda e Outra,
para decretar o despejo dos réus do imóvel situado na Av. Ipiranga, nº 958, São Paulo/SP,
rescindindo-se o contrato, condenando-os ao pagamento de R$ 442.570,03 (fev/2015),
corrigidos monetariamente e acrescido de juros, bem como a custas, honorários e demais
cominações. Estando a ré em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que em 15 dias,
a fluir após os 20 dias supra, purgue a mora ou conteste, sob pena de ser considerado revel
e presumir-se- ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do
NCPC), sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC).
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de fevereiro de 2019.       B 10 e 11/05

Intimação - Prazo 20 dias - Cumprimento de sentença (0028275-23.2018.8.26.0100) -
Processo Principal: 1018454-17.2014.8.26.0100. A Dra. Vanessa Ribeiro Mateus, Juíza
de Direito da 8ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Sinai Comércio I A P E C
Ltda, CNPJ 12.401.929/0001-01, na pessoa de seu representante, que a Ação de Busca
e Apreensão, requerida por Banco Santander (Brasil) S.A, foi julgada procedente,
condenando a ré ao pagamento referente às verbas sucumbenciais, corrigidas
monetariamente, bem como a custas, honorários advocatícios e demais cominações.
Estando a ré em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que, em 15 dias, a fluir após
os 20 dias supra, efetue o pagamento voluntário do débito, sob pena de ser acrescido de
multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10% (art. 523, §§ 1º e 3º do
C.P.C.). Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para
que a executada, independente de penhora ou nova intimação, ofereça sua impugnação (art.
525 do C.P.C.). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.      B 10 e 11/05

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ARRESTO Processo Digital nº: 1006430-17.2015.8.26.0004
Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Móvel Exequente: Dicap Participações Ltda
- ME Executado: Tonica de Comunicação e Propaganda Ltda. e outros EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE
30 DIAS. PROCESSO Nº 1006430-17.2015.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro
Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). ALBERTO GIBIN VILLELA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a TONICA DE COMUNICAÇÃO E PROPAGANDA LTDA (CNPJ/MF nº 00.517.032/0001-69) na pessoa de
seus sócios e também ao Sr. CIBAR ANASTACIO CACERES RUIZ (RNE n.º W-302.557-Y e CPF/MF n.º
008.390.938-96) e sua mulher GIANA SENA CACERES (RG n.º 15.321.199-4 (SSP/SP) e CPF/MF n.º
104.541.488-36) que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de DICAP
PARTICIPAÇÕES LTDA. - ME., objetivando o recebimento da quantia de R$ 59.696,92. Estando os executados
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, paguem o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou
reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas
e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% (um por cento) e sob pena de converter-se em penhora o arresto realizado
sobre 100% (cem por cento) pertencente aos coexecutados, Sr. Cibar Anastácio Cácerees Ruiz e Sra. Giana
Sena Caceres, acima qualificados, referente ao seguinte bem imóvel: um terreno à Rua Laiana, lote 36 da
quadra 08, bairro Boaçava, no 14º Subdistrito Lapa, medindo 15m de frente, por 40,42m da frente aos fundos
no lado direito visto da rua, 40m no lado esquerdo, tendo nos fundos 14,50m, com a área de 593m², confrontando
no lado direito com o lote 35, no lado esquerdo com o lote 37 e nos fundos com o lote 09. O referido imóvel
encontra-se matriculado perante o 10º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo SP sob o nº 41187. Decorridos
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 30/04/2019. 10 e 11/05

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados todos os associados devidamente quites com
suas obrigações estatutárias, para participarem da Assembleia Geral
da “Associação Atlética Acadêmica Santana”, á realizar-se no dia 13
de Maio de 2019 ás 18:00 horas em primeira chamada e ás 18:30 horas
em segunda e última chamada, na Rua Voluntários da Pátria nº 257 –
Bloco F – 4º Andar – Santana - São Paulo/SP, para apreciarem e
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:- 1-) Prestação de Conta
do exercício anterior; 2-) Adequação e alteração estatutária; 3-) Eleição
e Posse do Presidente, Vice-Presidente e Membros do Conselho Fiscal.
São Paulo, 06 de Maio de 2019. César Farid Haddad – Presidente.

08, 09 e 10/05
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1033383-89.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Daniel Serpentino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CELISMAR
RODRIGUES DA SILVA, Brasileiro, Divorciado, CPF 112.590.488-70, com endereço à
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1451, APTO 33, TB3, Cocaia, CEP 07130-000, Guarulhos
- SP SERGIO KAZUO TERUA, Brasileiro, Solteiro, CPF 113.251.228-07, com endereço
à Avenida Sapopemba, 4058, Sapopemba, CEP 03374-000, São Paulo - SP INTERGLOBAL
CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO, CNPJ 05.219.012/0001-25, com endereço à Rua
Gino Biondi, 50, Vila Jaboticabeira, CEP 12031-220, Taubaté - SP, que lhe foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A, alegando em síntese: para cobrança de R$14.395,30(05/2013)referente
ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário- Empréstimo - Capital de Giro, emitida
em 03/10/2011, que tomou nº 003307783000000037309 (Operação nº
0778000003400300170) . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague(m)
o débito atualizado, acrescida(s) dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados
em 10% sobre o valor atualizado do débito, ocasião em que a verba honorária será reduzida
pela metade, ou em 15 dias, embargue(m) ou reconheça(m) o crédito do(a)(s) exequente(s),
comprovando-se o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requerer que o pagamento seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% ao mês, sob pena de penhora e avaliação de bens.
Decorridos os prazos acima consignados, no silêncio, será nomeado curador especial
e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
21 de março de 2019.          B 09 e 10/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018016-71.2017.8.26.0007
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de
São Paulo, Dr(a). Luiz Renato Bariani Pérez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
WELLINGTON SANDRO DE ABREU, Brasileiro, Casado, Mecânico, RG 35217260-5,
CPF 222.297.708-88, com endereço à Avenida Pedra Preta, 3, Vila Constanca, CEP
03755-010, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Condominio Residencial Dez Aricanduva, alegando em síntese:
Os executados são legítimos proprietários do apartamento nº 24 do tipo B, localizado no
2º andar da Torre “2” do Condomínio ora Exequente, consoante a matrícula nº R.237.182
do 9º Oficial de Registro de Imóveis da Capital de São Paulo. Encontrando se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL,
para que o executado proceda ao pagamento de (R$ 1.530,73 ) no prazo de 03 dias
corridos a partir da citação efetiva (art. 231, § 3º, e art. 829 do Código de Processo Civil),
e não da juntada desta aos autos. Fixo honorários advocatícios em 10% do valor do débito,
que serão reduzidos para 5% em caso de pagamento tempestivo no prazo supra (art. 827,
§ 1º, do Código de Processo Civil). O executado poderá, no prazo de 15 dias úteis: (a)
apresentar embargos à execução, mediante distribuição (art. 915 do Código de Processo
Civil); (b) proceder ao parcelamento do débito, providenciando o imediato depósito de 30%
do valor da dívida, incluindo custas, despesas processuais e honorários advocatícios ora
arbitrados em 10% do valor da dívida, podendo parcelar o restante em até seis vezes, com
correção monetária e juros mensais de 1% (art. 916 do Código de Processo Civil). NADA
MAIS.  B 09 e 10/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014012-51.2018.8.26.0008
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de
São Paulo, Dr(a). Antonio Manssur Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JCF DOS
SANTOS ME, CNPJ 05.488.901/0001-98, na pessoa do seu representante legal, que lhe
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, objetivando a condenação da ré no pagamento
de R$230.129,12 (Setembro/2018), corrigidos e acrescidos de encargos legais, bem
como ao pagamento dos valores correspondentes a todas as faturas de energia elétrica
que vierem a ser emitidas, vencidas e inadimplidas, referentes aos débitos das faturas de
fornecimento de energia elétrica do imóvel situado na Rua Antonio De Barros, 489 Tatuapé
São Paulo, instalação 44935692 e cliente 10372802. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 23 de abril de 2019.          B 09 e 10/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000894-
37.2019.8.26.0704 A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV -
Butantã, Estado de São Paulo, Dra Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a FRANCISCO REY COTA, CPF 162.903.198-41, que a Ação
Monitória, em fase de cumprimento de sentença, requerida por Banco Bradesco S/A foi
julgada procedente, condenando o réu ao pagamento de R$ 114.732,78 (02/2018), corrigidos
monetariamente, bem como as custas, honorários advocatícios e demais cominações.
Estando o réu em lugar ignorado, expediu-se o EDITAL de INTIMAÇÃO, para que, em 15
dias, a fluir após os 20 dias supra, efetue o pagamento voluntário do débito, sob pena de
ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10% (art. 523,
§§ 1º e 3º do CPC). Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 dias para que a executada independentemente de penhora ou ova intimação, ofereça
sua impugnação (art. 525 do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da Lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de março
de 2019.          B 09 e 10/05

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0028712-40.2013.8.26.0100 - 432/13. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Hormelia Guimaraes Zambianchi,
Eniel do Nascimento, Celso Alexandre Sobral, Antonio de Jesus, Frederico Guillermo
Zambiachi, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Rosângela Martins ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua José Ramiro
Sobrinho, 15, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo
de 15 dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. B 09 e 10/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE Prazo do Edital 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020945-
60.2015.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). PAULA REGINA SCHEMPF CATTAN, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER CAPITAL SOLUÇÃO E SERVIÇOS LTDA ME., CNPJ nº 09.222.512/0001-
77, na pessoa de seu representante legal, que PAULO JOSÉ CARVALHO DE TOLEDO
e DEBORAH LONGOBARDI DE TOLEDO lhe ajuizaram ação de Indenização por Dano
Moral e Material sob o Rito Sumário, objetivando o ressarcimento de R$ 82.694,81
decorrente pagamentos errôneos relativos aos serviços de contabilidade contratados e
indenização por danos morais, nos termos dos artigos 927 e 1.117 do C.Civil. Estando a
Ré em local ignorado, foi deferida a sua citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após
os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem se verdadeiros os fatos alegados
na inicial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 28 de março de 2019.          B 09 e 10/05

SCF Companhia Administradora de Bens - CNPJ Nº 08.351.432/0001-59 - NIRE Nº 35300335309
Extrato da Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

Data, Hora e Local: 01/04/2019, às 10 horas, na sede, São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital. Mesa: Alexandre Marcelo Marques Cruz - 
Presidente e Secretário. Deliberações Aprovadas: Ordinárias: 1. sanada a falta de publicação (caput do artigo 133, 6.404/76). 2. As demonstra-
ções financeiras de 2018, publicadas no DOESP e no O Dia SP em 21/03/2019. 3. Mesmo com lucro no período, não declarar dividendos. Extraordi-
nárias: 1. Destituir da diretoria, Maria Inês Carrara Marques Cruz, RG 6.692.916-7 - SSP/SP, CPF/MF 141.438.478-50. 2. Eleger para a diretoria: 
Alexandre Marcelo Marques Cruz, RG 28.664.416-2 - SSP/SP, CPF/MF 276.532.768-81, e Reeleger, José Manuel Marques Cruz, RNE W558150-R - 
CGDI/DIREX/DPF, CPF/MF 509.983.078-15, com mandato até 31/03/2022, os quais declaram, que não estando condenados para o exercício de 
atividades mercantis. Nada mais. São Paulo, 01/04/2019. JUCESP 214.801/19-6 em 17/04/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Gaia Agro Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0001-93 - NIRE: 35.300.418.514

Edital de Convocação de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis 
do Agronegócio da 1ª Série da 8ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A.

A Gaia Agro Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Emissora”), pelo presente 
edital de convocação, nos termos da Cláusula 12 do Termo de Securitização fi rmado em 24 de novembro de 2014 e 
aditado em 10 de fevereiro de 2015, convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª 
Série da 8ª Emissão da Emissora (“CRA”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, a se realizar, em 
segunda convocação, no dia 30 de maio de 2019, às 10 horas e 30 minutos na sede da Emissora, localizada na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Min. Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, conjunto 82, sala 1, Vila 
Nova Conceição, CEP 04.544-051 para deliberar sobre (i) apresentar objeção ou não ao plano da recuperação 
judicial apresentado pela Usina Rio Pardo S.A. no âmbito da ação judicial indicada no Fato Relevante da Emissora 
emitido em 15 de abril de 2019, devidamente disponibilizado pelo sistema Empresas Net da Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM) (“Fato Relevante sobre Plano de RJ”); (ii) caso seja deliberado por não apresentar objeção, 
aprovar ou não o plano da recuperação judicial na forma indicada no Fato Relevante sobre Plano de RJ. Os Titulares 
dos CRA que se fi zerem representar por procuração, deverão entregar o instrumento de mandato, com poderes 
específi cos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRA na sede da Emissora com, pelo menos, 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência da referida assembleia. Sem prejuízo, em benefício do tempo, os Titulares dos 
CRA deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação para o e-mail fi duciario@slw.com.br. 

São Paulo, 09 de maio de 2019. GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.

10,11e14/05

Ruge Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 21.976.484/0001-89 - NIRE 35.300.476.271

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração
Data, Hora, Local: 01.04.2019, às 10 horas, na sede social, Rua Cardeal Arcoverde, 2.365, 7º andar, São Paulo/SP. Presença: 
Totalidade dos membros do Conselho de Administração. Convocação: Dispensada. Mesa: Sandro Weinfeld Reiss - Presiden-
te, Martha de Sá Pessoa - Secretária. Deliberações Aprovadas: (i) renúncia da Sra. Victoria de Sá, ao cargo de Diretora 
Presidente; (ii) eleição do Sr. Filipe Possa Ferreira, para o cargo de Diretor Presidente, cujo mandato estender-se-á até a rea-
lização da AGO que examinará as demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício a se encerrar em 31.12.2019. (iii) renúncia 
da Sra. Martha de Sá Pessôa, brasileira, casada sob o regime de separação total de bens, administradora de empresas, RG 
nº 29.976.122-8 SPP/SP, CPF/MF nº 319.973.458-89, com endereço comercial em São Paulo/SP, aos cargos de Diretora Sem De-
signação Específi ca e de Relações com Investidores; (iv) eleição da Sra. Victoria de Sá, para o cargo de Diretora de Relações 
com Investidores, cujo mandato estender-se-á até a realização da AGO que examinará as demonstrações fi nanceiras encerrar 
em 31.12.2019. (v) a consolidação da Diretoria: (a) a Sra. Victoria de Sá, brasileira, casada, advogada, RG nº 44.939.079-2 
SSP/SP, CPF/MF nº 397.787.928-60, para o cargo de Diretora de Relações com Investidores; e (b) o Sr. Filipe Possa Ferreira, 
brasileiro, casado, economista, RG nº 34.922.125-X SSP/SP, CPF/MF nº 327.205.188-08, para o cargo de Diretor Presidente, am-
bos com endereço comercial em São Paulo/SP. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 01.04.2019. Mesa: Victoria de Sá - 
Presidente, Martha de Sá Pessoa - Secretária. Conselheiros: Sandro Weinfeld Reiss, Martha de Sá Pessôa, Fernanda Oli-
veira Ribeiro Prado de Mello. JUCESP nº 236.595/19-2 em 30/04/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

MAC Barcelona Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ/MF Nº 14.115.332/0001-26 - NIRE 35.225.703.041

Extrato da Ata de Reunião de Sócios Quotistas, de 02.05.2019
Data, Local, Hora: 02.05.2019, às 09 horas na sede, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2092, 17º andar, con-
junto E-173, Parte, São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital social. Mesa. Presi-
dente: Moise Matalon, Secretário: David Ades. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em 
R$ 900.000,00, considerados excessivos em relação ao objeto, com o cancelamento de 900.000 quotas, com valor 
nominal de R$ 1,00 cada uma, de propriedade da sócia Mac Empreendimentos Imobiliários Ltda, passando o capi-
tal social de R$ 1.000.000,00, dividido em 1.000.000 quotas de valor nominal e unitário de R$ 1,00, para R$ 
100.000,00, dividido em 100.000 quotas de valor nominal e unitário de R$ 1,00. 2. Autorizar os administradores a 
assinar os documentos necessários para a restituição dos valores devidos em razão da redução, após o quê, os só-
cios arquivarão a alteração do contrato social consignando o novo valor do capital social. Encerramento. Nada 
mais. Sócios: MAC Empreendimentos Imobiliários Ltda, por Moise Matalon, David Ades, David Ades.

BIOMM S. A.
CNPJ/MF Nº 04.752.991/0001-10 - NIRE 31.300.016.510

Companhia Aberta
AVISO AOS ACIONISTAS

DISTRIBUIÇÃO DE DIVIDENDOS
A BIOMM S.A. (“Companhia”) vem comunicar aos seus acionistas e ao mercado 
em geral que, na Assembleia Geral Ordinária realizada na presente data (“AGO”), foi 

constatado prejuízo no montante total de R$ 42.562.000,00 (quarenta e dois milhões, quinhentos 
e sessenta e dois mil reais), o qual foi inteiramente destinado à conta de prejuízos acumulados da 
Companhia, razão pela qual não houve distribuição de lucros e dividendos, restando prejudicado o 

Nova Lima, 30 de abril de 2019. Heraldo Carvalho Marchezini - Diretor Presidente e Diretor 
Financeiro e de Relação com Investidores.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003045-66.2013.8.26.0704. A MMa. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível,
do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Monica Lima Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARIA DO
ROSÁRIO OLIVEIRA RAMOS, RG 18825285, CPF 274.539.858-03, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, objetivando a quantia de R$ 333.840,62 (março de 2017), representada pela Cédula
de Crédito Bancário Empréstimo Capital de Giro n° 5.807.360. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para
que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade,
ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no
silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de abril de 2019. 09 e 10 / 05 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1138523-10.2016.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Gisele Valle Monteiro da Rocha, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a Janio T. da Silva Lopes Bebidas - ME (CNPJ. 17.010.142/0001-32), que Spal Indústria Brasileira
De Bebidas S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 15.091,36 (janeiro de 2018), representada
pela Nota Fiscal n° 002.606.320-15. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03
dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela
metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor
da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens
e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 09 e 10 / 05 / 2019.

Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0002283-02.2019.8.26.0011. O Dr. Paulo Henrique Ribeiro Garcia,
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP, Faz Saber a Filippo Ferrantelli (CPF. 232.049.028-
03), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Banco Bradesco S/A, sucessor por incorporação
do Banco HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo, foi julgada procedente, condenando-o ao pagamento da quantia
de R$ 258.616,51(março de 2019). Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento
de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada
advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.                                      09 e 10 / 05 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1047779-06.2015.8.26.0002. O MM. Juiz de
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. CLAUDIO SALVETTI
D’ANGELO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Elizabete Cristina Reis Silva, RG 16.112.924-9, CPF
136.210.198-20, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Sistema Integrado
de Educação e Cultura Sinec Ltda, objetivando a cobrança da quantia de R$ 8.551,12 (julho/2015), referente às
notas promissórias, vencidas, não pagas e protestadas, em anexo aos autos. Encontrando-se a ré em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para em 03 dias efetuar o pagamento integral
da dívida atualizada ou oferecer bens (suficientes) à penhora, sob pena de penhora de bens e sua avaliação;
podendo, no prazo de 15 dias, oferecer embargos, ambos a fluir após o prazo de 20 dias deste edital. No prazo
para embargos, poderá a executada requerer seja admitido o parcelamento do débito, nos termos do art. 745-
A do CPC. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de abril de 2019.

Edital de Citação.Prazo 20dias.Proc.1000927-23.2017.8.26. 
0011. O Dr. Marcello do Amaral Perino, Juiz de Direito da 42ª 
Vara Cível Central/SP. Faz saber a Paulo Abdala Milan Elias 
CPF 054.775.548-19,que Maria Anna Olga Luiza Bonomi ajui-
zou ação comum, objetivando seja julgada procedente, conde-
nando o Réu a adotar, as providências necessárias ao recebi-
mento da escritura de venda e compra relativa ao imóvel à 
Avenida Morumbi, 739, no Jardim Guedala, São Paulo/SP, 
sob pena de multa 2 salários mínimos por dia de atraso no 
cumprimento do julgado, condenando ainda ao pagamento 
das custas e despesas processuais e honorários advocatícios. 
Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital de citação, 
para que em 15 dias a fluir do prazo supra, conteste o feito, 
sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador 
especial em caso de revelia. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. [9,10] 

Citação.Prazo 20dias.Proc.1065385-78.2014.8.26.0100.A Dra. 
Juliana Pitelli da Guia,Juíza de Direito da 39ª Vara Cível 
Central/SP.Faz saber a Luiz Augusto Andre Balthazar CPF 
076.374.918-46,que Beatriz Dias Mariutti ajuizou ação de exe-
cução, para cobrança de R$ 47.260,07 (julho/2014), referente 
a débitos de locação do imóvel à rua Bélgica 266, jardim 
Paulista. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se 
edital, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, pague o 
débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela 
metade ou apresente embargos em 15 dias, podendo, nesses 
15 dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do 
saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de 
expedição de mandado de penhora e avaliação para 
praceamento de tantos bens quantos bastem para garantia da 
execução, nomeando-se curador especial em caso de revelia. 
Será o edital afixado e publicado na forma da lei.                [9,10] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002262-56.2019.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ariane de Fátima Alves Dias Paukoski Simoni, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) GILBERTO DE OLIVEIRA ARAÚJO, Brasileiro, Casado, RG 15519654, CPF 043.889.288-79, que por este Juízo,
tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sociedade Beneficente São Camilo. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 11.929,95 (Janeiro/2019),
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de março de 2019.
10 e 11 / 05 / 2019

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003544-26.2019.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Samira de Castro Lorena,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GILSA CARMO DOS SANTOS, Brasileiro, RG 33.424.133-9, CPF 218.743.598-
90, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Fundação Armando Alvares
Penteado. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir
dos 20 dias supra, efetue o pagamento do débito no montante de R$ 15.196,51 (abril de 2018), sob pena de
incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de
penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS.                                                                                                      10 e 11 / 05 / 2019

9ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 9º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0059857-
75.2017.8.26.0100 (processo principal n° 0224883-09.2009.8.26.0100). O Dr. Valdir da Silva Queiroz Júnior, Juiz de Direito
da 9ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Sabrina Domingos de Araújo Simão (CPF. 071.675.407-06) e Fábio
Curvello Pinto (CPF. 000.419.607-42), que nos autos da ação de Obrigação de Fazer, com pedido Urgente de Tutela
Antecipada, c/c ação de Indenização por Danos Morais e Materiais, ora em fase de cumprimento de sentença, ajuizada por
Habilil Produções S/S Ltda ME (CNPJ. 02.296.140/0001-84), em face de RF Tech Equipamentos Eletrônicos Ltda, foi deferida
a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, manifestemse sobre o pedido de desconsideração da
personalidade jurídica da empresa RF Tech Equipamentos Eletrônicos Ltda (CNPJ. 08.297.986/0001-15), requerendo as
provas cabíveis. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao
feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Estando os requeridos em lugar ignorado, expede-se edital, o qual será afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de maio de 2019.
10 e 11 / 05 / 2019

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000864-22.2017.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Laperuta Nascimento
Alves de Moura, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARCOS ELPINO GERMANO (CPF 250.303.848-47), que Banco
Santander (Brasil) S/A lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$108.181,13
(janeiro de 2017), decorrente da Linha de Crédito - Crédito Pessoal (Eletrônico) n°0572000121380322750
(0572000121380). Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias,
a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não
sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                   10 e 11 / 05 / 2019

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004724-90.2015.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). José Luiz de Jesus Vieira, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PET SHOP TRINCA FERRO LTDA ME, CNPJ 11.418.427/0001-20, IVONALDO
ALVES DA SILVA, Brasileiro, CPF 186.818.208-85 e ANDRE DE OLIVEIRA BRITO, Brasileiro, Solteiro, RG 42939894,
CPF 339.239.028-32 que lhes foi proposta uma ação de Monitória por parte de BANCO DO BRASIL S/A, objetivando,
em síntese, o pagamento pelos Requeridos da quantia de R$ 124.093,41 (cento e vinte e quatro mil, noventa e três
reais e quarenta e um centavos), débito referente ao Contrato de Termo de Adesão ao Regulamento do Cartão
BNDES nº 149.503.915, firmado em 21/10/2014. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia reclamada, ou apresente embargos,
sob pena de constituição do título executivo judicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de agosto de 2018.                      10/05/2019.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1037322-15.2015.8.26.0001. Classe: Assunto: Procedimento Comum - Contratos
Bancários. Requerente: BANCO DO BRASIL S/A. Requerido: Unilaser Suprimentos de Informatica Ltda e outros. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1037322-15.2015.8.26.0001. A MMa. Juiza de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro
Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Carina Bandeira Margarido Paes Leme, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Unilaser
Suprimentos de Informática Ltda, CNPJ 07.610.592/0002-93, Carla Correa dos Santos, CPF. 045.276.016-01 e Aroldo Inácio dos
Santos,CPF. 623.161.416-68, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum sob nº 1037322-15.2015.8.26.0001 por
parte de BANCO DO BRASIL S/A, objetivando a cobrança da quantia de R$ 108.297,26 (novembro de 2015), referente ao
Contrato para Desconto de Títulos - Cláusulas Especiais n° 428.302.261. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido,
foi deferida a CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam contestação, sob pena de presumirem-
se como verdadeiros os fatos alegados Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados reveis, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 18 de abril de 2018.                                                                                             10 e 11 / 05 / 2019.

Processo 1051096-72.2016.8.26.0100 - Execução de Título Extrajudicial - Seguro - BRADESCO SAÚDE S/A - EDITAL DE
CITAÇÃO. Processo Digital nº:1051096-72.2016.8.26.0100. Classe: Assunto:Execução de Título Extrajudicial - Seguro.
Exeqüente: BRADESCO SAÚDE S/A.  Executado: C F de Almeida-me.  EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1051096-72.2016.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leandro de Paula Martins Constant, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) C F DE ALMEIDA-ME, CNPJ
04.885.046/0001-96, com endereço à Rua Ariosvaldo Pereira Cintra, 1460, apto 301, Bloco 6, Serraria, CEP 57046-295,
Maceio - AL, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BRADESCO SAÚDE S/A,
objetivando a quantia de R$ 9.296,00 (março de 2017), representada pelas faturas de apólice de seguro de saúde médica
n° 124233. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague
o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo
requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um
por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente
de R$ 1.463,33. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 07 de maio de 2019.                                                                                                 10 e 11 / 05 / 2019

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1064660-84.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Bertholazzi, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a GLOBE LOGÍSTICA LTDA EPP (CNPJ. 12.366.307/0001- 90), que Tam Linhas Aéreas S/A lhe
ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 16.121,01 (maio de 2018), representada pela Duplicata n°
4830505. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue
ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado
e publicado. NADA MAIS.                                                                                                           10 e 11 / 05 / 2019

Processo 1126876-18.2016.8.26.0100 - Monitória - Contratos Bancários - BANCO DO BRASIL S/A - EDITAL DE
CITAÇÃO. Processo Digital nº:1126876-18.2016.8.26.0100. Classe: Assunto:Monitória - Contratos Bancários. Re-
querente: BANCO DO BRASIL S/A. Requerido: Max Grill Restaurante Ltda - Me e outros. EDITAL DE CITAÇÃO -
PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1126876-18.2016.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leandro de Paula Martins Constant, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) REINALDO SANTANA DE MOURA, Brasileiro, CPF 900.215.688-04, com endereço à Rua Jose Ramon Urtiza,
209, Apto. 42, Vila Andrade, CEP 05717-270, São Paulo - SP NILZA DE SOUZA RODRIGUES DE MOURA, Brasileiro,
Casada, Comerciante, RG 13135693, CPF 048.412.998-82, com endereço à Rua Jose Ramon Urtiza, 209, Apto.
42, Vila Andrade, CEP 05717-270, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de BANCO
DO BRASIL S/A, para cobrança da quantia de R$ 165.500,68 (novembro de 2016). Estando os requeridos em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando
isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701
do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do
artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 DE ABRIL DE 2019.                                                         10/05/2019.

Essencis Soluções Ambientais S.A.
NIRE 35.300.371.780 - CNPJ/MF nº 40.263.170/0001-83

Extrato da Ata de Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª Emissão de Debêntures
Simples Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Flutuante, Com Garantia

Adicional Real, em Série Única, para Colocação Privada, Realizada em 28.03.2019.
Data e Local: 28.03.2019, às 10h, na sede, Avenida Ayrton Senna, nº 3.000, bloco Itanhangá – Parte 3, Sala 3.105, Rio de Ja-
neiro/RJ. Presença: 100,00% das debêntures em circulação. Presentes (i) representantes da Emissora; e (ii) representante do 
Agente Fiduciário. Mesa: Dimitri Lopes Ojevan, Presidente, Sergio Alberto Rosenwald, Secretário. Deliberações Aprovadas: 
Considerando que foram agregadas novas garantias, conforme deliberado em Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão, 
realizada no dia 24.08.2018, e que a nota do rating divulgada em 17/01/2019 não retornou ao patamar equivalente àquele da 
Emissão (BBB+), o Debenturista representando 100,00% das debêntures em circulação, aprovou, em caráter excepcional, a con-
cessão de prazo adicional até o dia 05/04/2019 para que a Emissora apresente proposta, a qual será objeto de análise de acei-
tação pelo Debenturista, visando a recomposição da classifi cação de risco nos termos do item 4.17.1 da Escritura. O Debenturis-
ta, em comum acordo com a Emissora, presente nesta Assembleia, acordam o pagamento de waiver fee pela Emissora, em ra-
zão do risco adicional decorrente da nota de rating ser inferior ao previsto na Escritura, em valor equivalente ao percentual de 
0,25% (zero inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) sobre o saldo devedor das debêntures nesta data, correspondente ao 
montante de R$ 188.540,01. O pagamento do waiver fee deverá ser efetuado e comprovado perante o Agente Fiduciário em até 
5 dias úteis após a data desta assembleia, ou seja, até 04.04.2019. A ampliação do prazo ora concedido não implica qualquer 
alteração do disposto da Escritura. As deliberações e aprovações acima referidas não poderão (i) ser interpretadas como uma re-
núncia do Debenturista quanto ao cumprimento, pela Emissora, de todas e quaisquer obrigações previstas na Escritura que não 
tenham sido expressamente dispensadas na presente ata, ou (ii) impedir, restringir e/ou limitar o exercício, pelo Debenturista, de 
qualquer direito, obrigação, recurso, poder ou privilégio pactuado na referida Escritura, exceto pelo deliberado na presente as-
sembleia, nos estritos termos ora aprovados. Nada mais. Rio de Janeiro, 28.03.2019. Emissora das Debêntures: Essencis Soluções 
Ambientais S.A. Agente Fiduciário: GDC Partners Serviços Fiduciários DTVM Ltda..  Debenturista representando 100% das Debên-
tures em circulação: Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, neste ato representando pela Caixa Econômica Federal. JU-
CESP nº 237.480/19-0 em 29/04/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

BCR II - Companhia 
Securitizadora de Créditos Financeiros

CNPJ Nº 09.095.503/0001-62 - NIRE Nº 35.300.347.315
Extrato da Ata de Assembleia Geral Ordinária em 27/03/2019

Data, Hora e Local: 27/03/2019, às 10 horas, na sede, São Paulo/SP. 
Presença: Totalidade do capital. Mesa: Alexandre Marcelo Marques Cruz 
- Presidente e Secretário. Deliberações Aprovadas: 1. As demonstrações 
financeiras encerradas em 31/12/2018, publicadas no DOESP e no “O 
Dia SP” em 21/03/2019. 2. Em face do prejuízo no período, não declarar 
dividendos. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 27/03/2019. Acio-
nistas: Gulf Investments, LLC e Gulf Advisors, LLC, representadas por 
sua diretoria Maria Inês Carrara Marques Cruz. JUCESP nº 214.517/19-
6 em 17/04/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

VIGOR ALIMENTOS S.A.
CNPJ/MF Nº: 13.324.184/0001-97 NIRE: 35.300.391.047

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os senhores acionistas da Vigor Alimentos S.A. (“Companhia”) convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária que será rea-
lizada no dia no dia 27 de maio de 2019, em primeira convocação às 9h30m e em segunda às 10h00m, na sede social da Companhia, situada na 
Rua Joaquim Carlos, n° 396, 1º andar, Brás, CEP 03019-900, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) a ratificação e retificação da AGE 
da empresa S/A FÁBRICA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS VIGOR, realizada em 29/12/2009, a qual foi devidamente registrada perante a JUCESP sob n° 
86.965/10-4, em 10/03/2010, e também registrada perante a JUCEMG sob n° 4343348, em 20/05/2010, que deliberou a respeito da aprovação da 
incorporação das empresas COMPANHIA LECO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS e LATICÍNIOS SERRABELA LTDA., que por um equívoco, deixou de cons-
tar da referida ata de assembleia o valor de avaliação do imóvel situado em Frutal-MG, objeto da Matrícula nº 17267 do Registro de Imóveis de 
Frutal-MG, quando da incorporação societária; (ii) a ratificação e retificação da AGE da empresa S/A FÁBRICA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS VIGOR, 
realizada em 28/12/2012, a qual foi devidamente registrada perante JUCESP sob nº 029.427/13-7, em 16/01/2013, que um equívoco, deixou de 
constar da referida ata de assembleia que o valor de avaliação do imóvel situado em Frutal-MG, objeto da Matrícula nº 17267 do Registro de Imóveis 
de Frutal-MG, quando da incorporação societária; (iii) a exclusão do parágrafo primeiro e parágrafo segundo do Artigo 37 do Estatuto Social; (iv) 
Se aprovado o item (iii) acima, alterar a redação do Artigo 37 do Estatuto Social; e (v) outros assuntos de interesse da Companhia e dos acionistas 
presentes. São Paulo, 8 de maio de 2019. Antonio Suarez Lara - Presidente do Conselho de Administração. A Administração da Vigor Alimentos S.A.

Salipart Participações S.A.
CNPJ/MF nº 00.757.639/0001-16 - NIRE nº 35.3.0014279.9

Ata da Assembleia Geral Ordinária
Data/Hora/Local: 22/04/2019, às 11:00 horas, na sede social 
em São Paulo/SP. Presença: 38,99% do Capital Social. Mesa: 
Mário Roberto Rizkallah - Presidente; Adriana Abdalla Hannud 
Rizkallah - Secretária-ad-hoc. Documentos Lidos: 1) Editais 
de convocação publicados nos jornais “DOESP e O Dia” nos 
dias 05,06 e 09/04/2019; 2) Demonstrações Financeiras, �ndas 
em 31/12/2018, publicadas nos jornais “DOESP e O Dia” em 
23/03/2019. Deliberações: “Aprovadas por unanimidade” a) 
Demonstrações Financeiras, �ndas em 31/12/2018; b) Trans-
ferência do Resultado Líquido do Exercício para a conta de 
Lucros Acumulados; c) Distribuição de dividendos no mon-
tante global de R$ 900.000,00 retirados do saldo de Lucros 
Acumulados, a serem pagos até 31/12/2019. Abstenções: 
Foram Observadas as abstenções legais. Encerramento:
Formalidades legais foram arquivadas e registradas na
JUCESP nº 235.514/19-6 em 29/04/2019.

8ª VARA CÍVEL - FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL SP.    EDITAL de
CITAÇÃO. Prazo: 20 dias. Proc. nº 1075871- 54.2016.8.26.0100. A Dra. VANESSA
RIBEIRO MATEUS, MMª Juíza de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma da lei. FAZ SABER a
DANIEL LANGER (RG 20.128.493; CPF 256.673.228-03), que ASSOCIAÇÃO
EDUCACIONAL CAMPO BELO (Aubrick Escola BIlíngue Multiculrural) lhe move
ação de PROCEDIMENTO COMUM visando a condenação no pagamento de
R$33.558,54 (julho/2016) a ser atualizado e acrescido das cominações legais,
débito este decorrente de serviços educacionais prestados ao filho do réu no
ano letivo de 2015. Estando o réu em lugar incerto e não sabido, foi deferida a
CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, CONTESTE o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
alegados e ciente de que não havendo manifestação lhe será nomeado Curador
Especial. Será o presente afixado e publicado na forma da lei.

10 e  11/05
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